






- fiCA VEDADA A A'''UENTAÇÃO DE EM[NDA OU[ 'U.,TI1UA INTEO""LMEIfTE O '''OJETO
OU OUE DIGA IIIII'EI10 " MAle DE UM Oll'OSITIVO. " Nlo 'EII OUET"ATE OE 1I00'f'ICA.
Ç6E1oCO""ELATU. DE MAHEIIIA OUE" "LTEIIAÇi.O, II1LATIY"MENTE " UM OIlPO"TIYO •
INVOLVA A NECnllDAOE DE SE ALTl!:IIAltEM OUTIIOe", (Art, 11 8 1'00 IItll. IN1.OA A.N.C.)

-IMENOA t ;.'II0l'OSlC;ÃO A'IIUENT"OA COIolO ACESSOIII" DE OUTI'IA, 'OOENOO stll 'U­
'IIESSlVA, eueSTITOflVA, ÁDITlVA OUMODIFICATIVA". (Art .llIlI4'00 "EO.INT.OAA.N.C.)

'OllMUL;'III0 "llIlISTO NO Art. UI" DO UI. tNT. DA ".N.C.

,5B<~092-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

V.b - Or amento e Fiscaliza ão Financeira

7
......r------------------ TEXTO/JU$TIFICAÇÃO-------------------,

Inclua-se no art. 13, os seguintes paragrafos:

Art. 13 - ..................................................

~x
w....
o

§ - Não se inclui na proibição do caput deste artigo a
fixação do quantitativo de recursos humanos cuja alocação em cada
órgão, projeto ou atividade é permitida.

§ - Constitui realização de despesa sem autorização or
çamentária a concessão de qualquer vantagem a servidor ou aumento

do quadro de servidores sem que haja dotação orçamentária prévia s~

ficiente para atender aos encargos durante todo o exercício finan ­
ceiro.

JUSTIFICAÇÃO

Urna das formas mais comuns de burla ã vontade dos poderes
Executivo e Legislativo, no tocante ã execução do orçamento pela bu
rocracia é justamente o aumento do quantitativo de mão de obra e de

vantagens aos servidores, baseado no princípio de que, na data da
concessao ou contratação existe saldo orçamentário.

A emenda proposta exige que o saldo exista não apenas na da
ta mas também em relação a todo o exercício financeiro
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ASSEMBLÉIA NACIONA'L CONSTITUINTE. .

• "CA VEDADA A A""E1INUÇÃO DE EMEIIOA QUE 'UISTITUA INTEOIIALMINTI O ""0JETO
OU QUE DII. IIE1"EITO A MAl' DE UM OI~"O!lITlVO. A NÃO'EII QUETIIAT! OI MOO'I"CA­

ç6E' COIIIIELATAS. DE M"NE'''. QUI lo "LTEIIAÇÃO. IIe'LATlVAMENTE A UM OIl"OSlT'VO •

I:HVOLVA • NECEtIlDADE DE tE ALTE"A"EM ouno,". (Aft. 2ll I 2'00 "EO.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA i A ""OPOS,çÃO A""UEIfTAOA COMO ACeSSÓ"'A OE Ol./T"A. "OOENDO SE" lU­
"IIESSlVA.IUI'TITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I. 1I11! 4'00 IIEO.INT. OAA.N.C.)

'OIlMULÁII'O ""EVISTO NO A,t. ta! "00 IIU. 'NT. OI. A.N.C.

5B0093-a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII------------------) GJpPMAIIDTB'oo~tJ .F.ERNANDO HENRIQUE CARDOSO 9 K . t I _J

11

V.h - Orçamento e Fiscalização Financeira
_.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -------------..,

7
_.------------------- TEXTO/JUST'F.CAÇÃO-------------------~

A) Ao art. 99 , 11:

Onde se lê: três meses

Leia-se cinco meses.

B) Ao art. 10:

Onde se lê: sessenta dias

O prazo de sessenta dias é insuficíente para apreciaçao de
forma responsável do projeto de orçamento, pelo Congresso.
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Leia-se cento e vinte dias

JUSTIFICAÇÃO

]
CP! 0""1



ASSEMSLÉIA NACIONAL CONSTlrtllNTE

~5B0094-6
• FICA VEDADA A A""UENTAÇÃO DE EMENDA ~UE 'UIST'TUA INTEOIIALMENTE O I'1l0JETO

OU~UE 010" IlfSPEITO A MAl' DE UM Ol'I'OSITlVO. A NÃO IEII OUETIIATE DE IIOOIFICA­

ÇÕES COIIIIELATU.,OE 1114NE'"A ~UE A ALTEIIAÇÃO,IIELATIYAIIIENTE A UM D'S"OSlT'YO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTEIIAIIEM OUTIIOS·. (Art. 2J I Z'DO IIEI,'NT. D"A,N.C.)

• EMENDA É A ""OPOSlÇÃO A"IlESENTADA COMO ACES'Óll'A DE OUTIIA. PODENDO SEII su­
PIlE'S1YA.IUI'TITUTIVA. ADITIVA OU MOOIF'CATlVA". (Art. SI) .4'00 IIEO.INT. OI. A,N.C'>

FOIIIIIULÁII'O ""EVISTO NO Art. U 51900 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HEl\TRIQUE CARD~;;-o--t<..------------J LP~~;o~

OATA---J

/ /
S

V.b - Orçamento~Fiscalização Finanéeira
r-;,.------------- PLENÁRIO/cOlIIlSSÃo/sUBCOIUSSÃO------------~

1
,....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

Ao art. 34:

a) onde se lê: A lei •...•.

Leia-se Os regimentos das Casas do Congresso •..•

B) Inclua-se no final:
intenção do legislador.

bem como quanto ã fiel observância da
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JUSTIFICAÇÃO

O processo de fiscalização nao pode estar sujeito ã concor
dância do fiscalizado (Poder Executivo), pela sanção ou veto ao pro
jeto de lei que o regule.

Além do mais deve ser incluído o atendimento da intenção
do legislador entre os objetos de fiscalização.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

580'095-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

V.b - Or amento e Fiscaliza ão Financeira

"',CA VEDADA A A""ESEHTAÇÃO DE EMENDA OUE sUSSt'TUA IHTEOMALMENTE °""DJETO
OU OUE DIU f1ESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SE" OUE TRATE OE MODIf'ICA­

çõU CO.lIULATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. "ELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVIl ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTIIOI". (Art. 2a ! 2'00 "Ell.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A P"OPOSIÇÃO APIIElIENTADA COMO ACESSdll'A DE OUT"A. "ODENDO SER SU­
P"ESSIVA. SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MDDIf'ICATIVA". (Ar!. agI ..'DO REO.INT. DAA.N.C,)

FOIIMULÁllID PREVISTO NO Arl. 25'1'00 IIEG. INT. DA A.N.C.

Q:QLJ
tJ'-.3.....;F::...;.E_.R...:..N_A;...N..;..DO_H_E_N_R_IQ~U_E_C_A_R_D_OS_O_A_UT-.;:°ê~'<.======================J L";~~~~

tJ [q ;;;~/ fi]
7

Dê-se a seguinte redação ao art. 24, 111:

Art. 24 - .................................................
111 - a realização de inspeções e auditorias nos órgaos

e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.
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JUSTIFICAÇÃO

Não há por que limitar as auditorias do Tribunal de Contas
aos aspectos financeiros, orçamentários e patrimoniais, devendo a
redação permitir a realização de auditorias administrativas, opera­
cionais, de eficiência e eficácia, de economicidade e de legitimida
de.
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ASSEMBLtlA NACIONAL C;ONSTIT'UINTE .

• FIC" VED"D" A ""ESENTAÇiD DI: EMENDA OUE 'U"TITUA INTE.....LMENTt O I'1I0JETO
OU OUE DlllA IIEllPEITO A M"'I DE UM D"I'DSITIVO. A do SEII OUETIIATE OE MOOIFICA­
ÇÕES COIIIIELATAS. OE MAHEIIIA OUE A ALTEIIAÇÃO.IIELATlVAMENTE A UIoI OISI'OIlTIVP •

ENVOLVA A NECUIIOAOE OE IIE ALTEIIAIlEM OUTlloi,,; (Arf.U! !'OOlltO.INT.DU.N.C.)

• EMEND"É A ..1l0POll,ÇÁO A"IlESENT"O" COMO "CUSÓIII" OE OUTIl.....OOINOOItII lU-
....ESSIVA.IUISTlTUTIV ADITIVA OU MODIFIC..TlVA". (Arf .1111 14'00 IItD.INT. DA A.N.C.)

FOIIMULÁIlIO EVISTO NO "rt. li! ,too IlEl. INT.OI. ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5901096-2

r--..-------------- "LENÁIlIO/COM'SSÃO/BUBCOMIISÃO-------------.,

V.h - Or amento e Fiscaliza ão Financeira

_r------------------ TEXTO/.JUSTIFICAÇÁO--------------------,
7

De-se a seguinte redação ao caput do art. 13

Art. 13 - A Lei de Orçamento não conterá dispositivo estra­
nho à preVlsao da receita, à fixação da despesa e às formas de sua
realização.

JUSTIFICAÇÃO

o
~ Amplia-se, com a emenda, o poder do Legislativo sobre a Lei
: de Meios, permitindo que nela se inclua cláusulas que condicionem
~

3 as formas de sua realização.
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ASSEMBLÉIA NACiQNAL C9NSTJTUINTE

- 'ICA VEDADA A AI'IlESENTAÇio DE EMENDA OUE SUI5TITUA INTEllllALMENTE °""OJETO

OU OUE OlGA "UI'EITO A MAfI DE UM Ofl"OSlTIVO, A Nlo IE" OUE T"ATE DE MOOl'ICA­

ç6E. COIl"ELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO, "ELATIVAMENTE A UMO"I'OSlTIVO ,

ENVOLVA A NECuilDAOE DE SE ALTE"A"EM OUT"OS-. (Art. U, 1'00 "II.INT. OAA.N.C.'

- EMENDA t A ""Ol'OSIÇÃO AI'''EJENTAOA COMO ACESSO"IA OE OU111A,"ODENDO U" lU­
""ESSIVA,SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA-. (Art. 11' 14'00 IIEO.INT.DAA.N.C.'

'OllMULÂllIO I'llEVISTO NO Art. ti I " DO llE'. INT. DA A.H.C.

5B0097-1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HENRIQUE CARDO~~ll-tJ-\.{--·----------J t-rP;;;io~

~r------------- I'LENÂ"IO/COMISSÃO/IUBCOMIIlSÃO --------------,

V.õ - Or amento e Fiscaliza ão Financeira

7
r_r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se o § 29 do art. 10.

JUSTIFICAÇÃO
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o anteprojeto da Subcomissão do Poder Legislativo prevê que
o Congresso não poderá entrar em recesso antes de aprovada a lei de
meios. O dispositivo emendado torna-se assim desnecessário.
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ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

5B0098-9
• "CA VEDADA A A'ltUENTAÇio OI EMENDA QUEIUatTITUA INTEOltALIlIEHTI O 'ltOJETO

OU QUE 011A ItUPEITO A MAIS Df: UM OII'OSITIVO. A do lEI! OUETltATE OE MODII'ICA­

ç6ts COI'lI'lELATAS. DE "AHEII'lA OUE A ALTEIlAÇio.I'lELATIVAMEHTE A U" OIS'OSlTIVI) •

ENVOLVA A NECESSIDADE ~E IE ALTEltAllEM DUTI'lOI" (Arl.:n! e'oo IlEO.INT. DAA.N.C.)

• EMEHOA fÉ A .. lto"oSlçio A"I'lISENTAOA COMO ACUSÓlllA DE OUTltA ...OOEHDO IEIt su­
.. ltESSlVA. IUlar ITUTlVA. ADITIVA OU MOOIFICArIVAN. (A, I . &. I 4' 00 I!EG.IHT.DA A.N.C.)

1'0ll"ULÁIlIO ""EVISTO NO Ar'. U i 1'00 IlEl. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
.....,.---------------:....---TEXTOIJUSTlfICAÇÁO---------------------,

Suprima-se o § 49 do art. 11

JUSTIFICAÇÃO

o dispositivo que se pretende suprimir foi introduzido no pro.
o cesso legislativo brasileiro pelo regime autoritário, visando facili
o
~ tar o controle da elaboração orçamentária pelo Executivo.
et
a:
g Cabe ao Congresso, em regimento, estabelecer mecanismos que
..J

5 garantam a votação do orçamento.
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ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• 'ICA VEDADA A APIlE!lENTAÇÃD DE EMEIIDA OUE IUISTITUA INTEOIIALNENTI °PIIOJETO

OU OUE DIU IIUPEITO A MAIS DE UM DUIPOSITIVO, A 1110 IEIl OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIlIlELATAS, DE NANEIIlA OUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATIVAMEHU: A OM DIS.. OSlTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTE"A"EM OUT"O!l·. (Art. U • Z·OO "EII.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA t A ....OPO!l,çÃO AP.. ESEHTADA COMO ACES'Ó"IA DE OUT.. A...ODENDO SEI! su­

PIIEUIVA ,IUISTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Ar I. &11 4 9 DOIlra.INT. DA A.H.C )

FOIIMULÂIIIO ""EVISTO NO Art. U 11'DO IIEO. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

580099-7

AUTOR-----:--------------J r=r=- PAp"MTlDDoB:-=-l

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO t'~ . ~ ~J

.....,....------------ PLENÂIlIO/COIII!l!lÃO/IlUBCOMISllÃO---------------,
!l

V.b - Or amento e Fiscaliza ão Financeira

.--.------------------ TEXTO/JUSTifICAÇÃO-------------------.,
7

Dê-se a seguinte redação ao Art. 37:

A) Art. 37 - Lei complementar fixará competência, funcionamento e
atribuições de banco central.

B) Substi tua-se a exp ress âo "Banco Central do Brasil", nos § § do
arte 37, por "banco central".

CPE ,,,,,n
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JUSTIFICAÇÃO

Não cabe dar status constitucional a um banco - o Banco Cen
traI do Brasil - mas sim definir uma função~ a de banco ceptral.

7 ASlllNATUIIA
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• ASSEMILtlA NAC'IONAL CoNSTITUINTE

3B05.00-4
- '.CA vIIlAII' A A~lIllJUçlo PI IIIUII' Olll IUIITltU4 '"tIIIlAl..'lJTl °'"0olrTO*' tUI DI" " ....IITO A 111011 PI U. o..,otltIYO. A 1110 tllI OUI TIIAU DI IIOOI'ICA­
05«. COltItlLATAI. DlIIAIII'"' tu. A ALTlllloÇlo."IUTIVAIIIIITI AUIl OI'P'OIITIVO •
PYOLYA A IIICI"IO"I)I 1)1 li ALTIIIA".II OUTItO. -. lArl. li • "DO 1111.11fT. o"••".c.l

-1atI"DA i A'~OllÇlo A'''UIITADA COIIO .ca"ÓII" Df OUTIIA. 'OoUDC .111 lU­
,,,U,fY".lunTITUTIYA.AOITfYA OU IIODI'IOATIV"". ('rl '" 4'DOItI. IIIT0".11.0.)

'OIlllllJLÁIlIO 'III,,"TO 110 Ar'. li • " 00 IIEI. IIIT. DA '.II.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

'T

I DOS PLANOS E ORÇAMENTOS
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Art. 22 -

Acrescente-se ao parágrafo lQ:

§ lº - Será assegurado às Empresas Estatais regime orça
mentário compatível com o desempenho de suas funções e análogo ao
das empresas privadas. As empresas estatais deverão publicar, em
boletim, Mensalmente, as decisaes Que impliquem em despesas e e.
movimentação de pessoal.

JUSTIFICAÇAO

A publicação em bbletim mensal das decisões das empr!
sas estatais, especialmente no que se refere a despesas com movi
mentação de pessoal é uma forma de se tornar transparente o proce
dimento dos que dirigem entidades que têm o dever de prestar con
tas ao povo dos seus atos.
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.~ ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" "CA VEDADA A A""UUTAÇlo I)[ nltllOA OU! .UlnITUA IJlTU"ALIIUlU O ""OJETO
OU Oul O,tA IlUI'EITO A IIAII I)[ 1.111 OI."O'IT"VO. A JlIo tlll OU! Tlllfl Dl IIOOI"CA-
Cl&. CDIlIlItL.ATl•• Dl IUNIIIIA 01.11 A ALTlIlAÇlo. "ILAT'IVAIIIJlTl A UlIlH.I'OI'TIVO ,

I"VOLVA A NICU.'DAD! OI ar AL.TlIlAIIIII OUTIIO.·. (A,t. 11 • "00 111. "'T.OAL".c.)

• IIIENDA t A """,,o.,çlo A""UUTADA eOllo ACUIÓIlIA Dl OUTIIA,"ODl"DO I'" lU·
""UflVA ••UIITITUTIVA. AD'T'IVA OU lIDOI"CAT'lVA". (A". ""'DO 11I. 'JlT DA A....e.)

'O".ULAIlIO ""rVISTO NO Art. U' "00 1111. IJlT. OA A.".C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDO BARBOSA ~k

SUBCOMISSAO DE ORCAMENTO E FISCALIZACAO FINANCEIRA

7

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Dê-se ao inciso 11 do artigo 27, a seguinte redação:

11 - sustar, se não atendido, a execução do ato imougn~

do , exceto em relação a contrato.

- Acrescente-se novo inciso ao art. 27
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111 - Solicitar ao Congresso Nacional, em caso de contra
to, q~e determine a medida orevista no item ante
rior ou outras necessárias ao resguardo dos obj~

tivos legais .

- Substitua-se os §§ lº e 2º do artigo 27 pelo seguinte:

§ único - O Congresso Nacional deliberará sobre a soli
citação de que cogita o item 111 deste artigo
no prazo de 30 dias, findo o qual, sem oronun
ciamento do Poder Legislativo, será considera
da insubsistente a imougnação.

JUS T I F I C A T I V A

O art. 27, 11, orevê a sustação do ato imougnado Dela
Tribunal de Contas, se desatendida sua determinação de adoção de
orovidências sanatórias de ilegalidade encontrada, sem ressalva
quanto aos contratos, como ocorre no art. 72 (EC 1/69, § 52, b).

]
ASSINATU"Ar

~----------------- CONSTITUINTE:



ASSEM8LtlA NAC',ONAL CONSTITUINTE

""tA VIDADA A A'IIUEHUçl0 DI EMENDA OUI IUIITITUA IIIlTIIII'~MINTIO 'ltOJETO
CW OUI OIU ItU'EITO A MAl' DI UM OII'OIITIVO, A 111&0 1111OUI TIlATI Dl 1tOO1'1CA­
0&«. COIIIlEL"TAI. OI llI"IIII11IA IUI " ALTlllAçlo. ItILATIVAllIUTE "UllI Olll"OllT'Vll •
IIIlVOLVA A IIlICUIIOAOI DI! 11 "LTEII""lllI OUTltO.". (Arl. 11 • I!'DO 1111. 11fT OAA.IIl,c-l

"IMUOA t A 'IIOI"Ollçl0 "'"UfllltAOA COlllO "CUIlSIt'" DI OUTltA. 'OOtIllOO 1111 tu·
'1IIIIIVA••UtlTITUTIVA, ADITIVA OU MOOI',CITIVA". (ltI 1'14'0011" INT DAA IIl.C1

'OIlIlULAIlIO ,1I[VltTO 1110 Irl. n. "DO Itr. IIIlT DA A.III.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS fIT?2 '~"IIlA~t 02/02

VIVALDO BARBOSA
"UTOII------------------.j rr~~;o~

~ J {!J(q;; I~ )
----------- 1'L.~IIÃAIOI".. 1S1101.uaeollll..io------------P: SUBCOMISSAO DE ORÇAMENTO E fISCALIZAÇAO FINANCEIRA

~----------------- TEllTO/JU.TII'.CAÇÃO------------------.
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Como decorrência dessa alteração, o § lQ prevê recurso sem efei
to suspensivo ao Congresso Nacional, cujo o silêncio importaria
na prevalência da medida (§ 2Q),

No sistema em vigor - que não prevê, como dito, a sus
tação de contratos - O Tribunal de eOAtas pode pedir ao Congre~

so aquela medida; à falta de deliberação do Poder Legistativo
a impugnação se terá por insubsistente.

A alteração consubstanciada no anteprojeto parece incon
veniente e desaconselhável.

Os atos e contratos administrativos têm a seu favor pre
sunção de legitimidade. Os contratos, particularmente, ao atingi
rem a fase de formalização já percorreram longo caminho, a cujo
termo final, e uma vez publicados, tornam-se perfeitos, acabados
e plenamente efieazes. Seria nessa fase, quando já em plena e V!
lida execução, que ocorreria sua sustação, muito provavelmen t e
favorecida pela não apreciação da matéria Delo Congresso Nacio
nal no prazo previsto, face a notório congestionamento de seus
trabalhos.

Sala das Sessões em, de maio de 1987.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

1USINATUIIA

F,....------------------ CONSTITUINTE
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••~ ASSEMILtlA NACioNAL CoNSTITUINTE

5B02.02-2.
• "eA VlPAP" A AI'IlUIIITA;1o III 11II1N0A OUI IU"TITIIA '''T1I1lALIIUTl °I'IIOIETO

OU OUI OI" 1I111'IITO A liAI1 III UII OII"OIlTIVO. " 1110 1111 OU! TIlA'rI OI 1NlOW1CA·
.1 COIlIIILATAI, 1lI1I"IIII1IA tUI A A"TIIIA;Io, IIILATIVAlIIlIITI A UtI 0I1~1T1VO •
OYOLYA A III(:I"'OAOI OI ar ALTllIUllII OUTIIOI·, (A,t." • "00 1111 IlfT.NU.c.'

• IIII"PA t A 1'1l0l"011;1o A""UUTAOA COlllO ACUI61l1A OI OUTIIA.1'01111100 .11 IU­
I'IlUIIVA.IU"TITUTIYA. "OITIVA OU1I001'1(: ..TIV.. •. (011'1. ....'00 lira '''T DA A.•,e.)

'OIlIlUL.AIlIO I'IIIYIITO 110 A',.... '. 00 111. INr. O.. lute

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO e~

'T
_.------------------- Tt:llTO/~U.T1.. ICIlÇÃO--------------------,

Nova Redação para o art. 27, n9 l.

Artigo 27( •••• )

I- Ofertar prazo nunca superior a noventa (90)

para que o ente público comprove que cumpriu a lei~

dias
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o dispositivo, tal como está redigido, ~arece muito cla
ro e decisivo, em matéria de tanta importância. A fixação do prazo
máximo a ser assinado parece da maior importância .
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Inclua-se:
Art. os gastos com o funcionalismo público não poderão ultrapassar

trinta por cento (30%) do Orçamento da União, cinquenta por
cento (50%) do Orçamento dos Estados e trinta por cento (30%)

do Orçamento dos Municípios.

JUS T 1 F I C A T 1 V A

Os elevados salários de uns poucos privilegiados
funcionários, "os marajás" principalmente nos níveis dos Estados
e em algumas Capitais além do empreguismo generalizado que se im
plantou no país tem provocado excessos de gastos na maioria dos
Estados brasileiros e em alguns dos principais municípios do País.

Para se evitar que essa prática perdure, ou mes
mo se agrave, é que se pretende estabelecer um critério definiti
vo para gerir os gastos com pessoal no serviço público do Pais.

Os salários dos chamados "marajás" são nocivos
não apenas do ponto de vista financeiro mas também do ponto de vis
ta moral. E Necessário que se regulamente essa matéria e se fixe,
por exemplo, um teto máximo de variação entre os maiores e os me

nores salários.
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Acrescente-se ao art. 24 do Anteprojeto dos PLANOS E
ORÇAMENTOS, DA FISCALIZAÇAO FINANCEIRA, ORÇAMENTARIA E PATRIMONIAL: 1
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V - a requisição de informações e a realização de a~

ditorias contábeis nas empresas e entidades privadas que estejam e~

volvidas em transações com órgãos da administração pública, direta
ou indireta, autarquias, empresas de economia mista, fundações e e~

tidades mantidas pelo poder público.

JUSTIFICATIVA

A fiscalização levada a efeito pelos Tribunais de Con
tas tem encontrado sério óbice na impossibilidade legal de proceder
auditoria contábil nas empresas privadas Que negociam com o Governo.
Existem inúmeros casos em Que a apuração de irregularidades eviden I

tes resultaram inconclusas devido à ausência do permissivo que permlll
tisse a investigação no âmbito dessas empresas.
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No anteprojeto do Relator da Subcomissão de Orçamento e Fiscali
zação Financeira, dê-se ao artigo 31 da Seção da Fiscalização Financeira, a segui~

te redação, suprimidos os artigos 32,33 e 36:

Art. 31. O Auditor-Geral, com prerrogativas de Ministro de Esta
do, será eleito pelo Congresso Nacional, juntamente com o Adjunto, seu substituto
eventual, para mandato com a duração de cada legislatura.

§ 1º. A e?colha poderá recair em membro do Congresso Nacional,
cujo afastamento não implicará perda do mandato parlamentar.

§ 2º. Por maioria absoluta do Congresso Nacional, o Auditor-Ge­
ral poderá ser destituído, a qualquer tempo, procedendo-se a nova eleição para pro
vimento do cargo.

JUSTIFICAÇAO

Em Emenda a essa Subcomissão, estamos remetendo a fiscalização
financeira e orçamentária a cargó de uma Auditoria-Geral, corno órgão auxiliar do

Congresso Nacional, pelo que era mister substituir os dizeres sobre o Tribunal de

Contas, para referir-se ao Auditor-Geral, enquanto que aquela Corte, por força de

outra Emenda apresentada à Subcomissão competente, será deslocada para o Judiciá­
rio, com novas e importantes funções no combate à ineficiência administrativa•

..
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No anteprojeto do Relator da Subcomissão de Orçamento e Fiscali
zação Financeira, dê-se ao artigo 25 da Seção da Fiscalização financeira, a seguin
te redação:

Art. 25. As normas de fiscalização financeira e orçamentária es
tabelecidas nesta Seção aplicam-se a todas as entidades de administração indireta.

JUST InCAçAO
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Estamos propondo perante a Subcomissão do Poder Judiciário e d
Ministério Público a instituição da Justiça de Contas, remetendo a fiscalização fi
nanceira e orçamentária aos cuidados da Auditoria-Geral, como órgão auxiliar do Co
gresso Nacional, segundo ou~ra Emenda que apresentamos a essa Subcomissão.

A compatibilização do texto impõe a alteração aqui proposta.

•
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No anteprojeto do Relator da Subcomissão de Orçamento e Fiscali­
zação Financeira, dê-se ao artigo 23 da Seção da Fiscalização Financeira, a seguin­
te redação, suprimidos os artigos 24, 26, 27, 28 e 30:

Art. 23. A fiscalização financeira e orçamentária da União será
exercida pelo Congresso Nacional, com o auxílio da Auditoria-Geral, e pelos siste ­
mas de administração financeira e contabilidade, instituídos no âmbito do Poder Exe
cutivo.

(

§ lQ. A Auditoria-Geral acompanhará a execução do Orçamento, se­
gundo os Planos Anuais de Ação que as autoridades administrativas lhe encaminharão,
trinta dias após a apresentação ao Congresso Nacional da proposta orçamentária da U
nião.

§ 2Q. A Aupitoria-Geral assessorará o Congresso Nacional no exa­
me da proposta orçamentária, à vista dos elementos constantes do Plano Anual de A­
ção, que especificará os objetivos de cada Programa-de Trabalho, confrontando cus­
tos e benefícios, quantificando as metas a serem alcançadas e estabelecendo ps es­
tratégias que serão desenvolvidas para a sua consecução.

§ 3Q. No exercício de suas atribuições, a Auditoria-Geral, de 0­

fício ou a requerimento de qualquer membro do Congresso Nacional, aprovado em Plená­
rio da Casa a que pertencer, promoverá as inspeções necessárias à avaliação do de­
sempenho das autoridades administrativas na execução do Orçamento.

§ 4º. Em caso de aplicação de recurs~s em desacordo com o Plano A
nua1 de Ação ou de ineficácia das medidas adotadas, a Auditoria-Geral enviará relatá
rios à Mesa do Congresso Nacional e representará ao Ministério Público junto à Justi
~a de Contas e ao Ministro de Estado, ao qual estiver subordinada a autorida~~ res­
ponsável.

§ SQ. Com base nos relatórios produzidos na o

r
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§ 6Q, AAuditoria-Geral dará parecer prévio sobre as contas que
o Presidente da República prestar anualmente, em que considerará as apurações que
tiver feito sobre a gestão dos. administradores,

§ 7º. O sistema de contabilidade enviará balancetes mensais e
balanços anuais à Auditoria-Geral, que os analisará e encaminhará as suas conclu­
sões às Comissões Técnicas competentes das Casas do Congresso Nacional.

§ 8º. Sob pena de responsabilidade, nenhum documento, dado ou
informação poderá ser sonegaqo à Auditoria-Geral, quando requisitado ou por ocasi­
ão das inspeções previstas 'no § 3º deste artigo.

9Q, A Auditoria-Geral contará com pessoal especializado na área
de atuação dos Ministérios, podendo contratar empresas e consultores para auxiliá­
la no exercício de suas funções.

JUSTIFICAÇAO

Em alentado estudo, para o qual rogamJ5 a atenção dos ilustres
membros dessa Subcomissão, propusemos a instituição de novos mecanismos de fiscali
zação financeira, demonstrando, à exaustão, a caducidade do sistema vigente, que
se mostrou inoperante na adequada vigilância sobre a aplicação dos recursos públi-
coso• ..

r
O Congresso Nacional, na recuperação de suas prerrogativas, não

pode abrir mão de exercer severa fiscalização sobre as ações do Executivo, através
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de órgão vinculado diretamente à instituição, que elegerá o seu dirigente, podendo,
igualmente, destituí-lo, se decair de sua confiança.

Não é o que ocorre com os membros do Tribunal de Contas, que são
vitalícios e nomeados pelo Presidente da República, podendo certamente não corres­
ponder às expectativas do Congresso Nacional, sem qualquer consequência.

Embora seja órgão auxiliar do Legislativo, as garantias dos Mi­

nistros do Tribunal é sério empecilho para levar a Corte a atuar no sentido dos in­
teresses do Congresso Nacional, na verificação da execução do orçamento.

Interessa à fiscalização do Congresso informes políticos, sobre­
tudo quanto aos resultados alcançados pelas autoridades administrativas na aplica­
ção dos recursos confiados à sua gestão, e não dados quanto à legalidade ou regula­
ridade da despesa, de que ve~ se ocupando e, a permanecer a proposta do Relator,con
tinuará a se ocupar o Tribunal de contas, incapaz,pela maneira como atua,de apon­
tar os maus gestores, no sentid~ de suas ações equivocadas.

O cumprimento de formalidades apenas para o processamento da des
pesa não depõe do acerto do administrador e é isso somente que o Tribunal pode ates
tar. Tal proceder apenas coonesta a corrupção que escandaliza o País, cuja ocorrên­
cia é o atestado insofismável e categórico da falência daquela instituição.

A Constituinte não pode deixar de estar muito atenta para essa
questão, sob pena de deixar passar excelente oportunidade para moralizar a aplica­
ção dos dinheiros públicos, recobrando para o Congresso. uma de suas mais importantes
funções.

Fazemos um apelo veemente para que o assunto seja cuidadosaamente
examinado.
~

..
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Em Emenda apresentada à Subcomissão do Poder Judiciário, estamos

reservando papel mais acorde com a feição do Tribunal de Con s de do que a ins-
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Constituinte MAURíCIO CORR~A

7

Emenda aditiva ao art. 12 do Anteprojeto.

3B0~0a-0

Adite-se, ao art. 1º, parágrafo com a seguinte redação:

A inexistência de um dispositivo constitucional que estabeleça
as prioridades do desenvolvimento nacional em tempo de paz tem propiciado a
adoção de políticas não condizentes com a realidade do país e as exigências
da Nação. Com a presente, pretendemos inserir na Carta futura os parâmetros
de uma política de desenvolvimento na qual o ser humano seja, de fato, consi
derado como a razão maior do Estado.

É a justificação desta emenda que esperamos, seja acolhida .

Art. 12

§ 1º
§ 22

§ 3º - Na elaboração dos Orçamentos Anual e Plurianual, em
tempo de paz, serão consideradas como absolutas, pela
ordem, as seguintes prioridades: Educação, Saúde, Habi
tação , Segurança e Pesquisa".

JUSTIFICAÇ~O

•
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Constituinte MAURíCIO CORR~A

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SU8COMISSXO DE ORÇAMENTO ~'i!iéjL1rt~ÇAo FIIARCEIRA .

_----------------- TElTO/~u.T1',CAÇio-----------------.....

Emenda aditiva ao art. 36 do Anteprojeto.

Adite-se ao art. 36, dispositivo com a seguinte redação:
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Parágrafo Único - A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, no primeiro semestre de cada ano,
publicarão nos respectivos órgãos de divulga
ção dos atos oficiais, seus balanços e demons
trativos orçamentários, financeiros e patrimo
niais, referentes ao exercício imediatamente
anterior .

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva tornar publicamente transparentes as contas
dos gestores administrativos no trato do dinheiro e da coisa pública .

•

CPf Hl1



•• ASSEM8LtlA NACIONAL'CONSTITUINTE

"'ICA "ID"DA A ......uunçlo Dl 'MUDA OUI 'U'ITITUA IIIITUllAL..,UTI O "1l0JITO
OU llUI OIU II""IITO A "AI' ot UM O""OI'TI"O. " 11110 li" OUI filAra .. IIOO.,/la·
9&h COltlllL.ATU.IlIII1AIIII'IlA tUI A AL.TIIlAÇIo.IIIL.ATIVAlllllln A '* DI'IOOI'TIY~ •
IIIIVOLV" A IIIICI...DADI DI 11 ALTIIIA"1II OUTItDI", (A,t, li • "110 "'.IIIT. DU,N.c.)

• .IIIIIOA í A "1IlO"O'1Ç1o ""UIIlTAO" COIIO ACI..dtllA ot OUTIlA. 'ODUIlO .tIl til·
I"IIU.'Y".'U'ITI1'UTlV". AD'T'"'' Ou MOO"'ClT'''''", (A,t, .. 14.1XI .... INT. O" ",N,C.)

'OIII1I11.Á"'O ""rVIITO "O A,I. 11' "DO IIU. INT. DA A.•.C.
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Acrescente-se o art. 32 ao anteprojeto da Subcomissão, re
numerando-se os demais:
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Art. 32 - A partir de 12 de janeiro de 1989, a despesa de
pessoal da União, dos Estados e dos Municípios não poderá exceder
60% das respectivas receitas correntes. Sempre que o valor acumula­
do da despesa de pessoal, em qualquer mês do exercício, for supe­
rror a 60% da receita corrente acumulada, serão procedidas reduções
nas remunerações individuais, a qualquer título, de todos os funci~

nários, ou cortes nos contingentes, na proporção necessária para
preservar aquele limite .

JUS T I F I C A ç A O

É finalidade precípua do poder público, promover os servi
ços que lhe competem de atendimento à população, para o que é nece~

sário dispor de, ao menos, parte dos recursos que arrecada. No en­
tanto, o inchamento da máquina estatal, em todos os níveis da Admi­
nistração, não s6 tem comprometido o total das arrecadações, como,
ainda, em muitos casos, gerado déficits insuportáveis a Municípios
e Estados.

A limitação da despesa de pessoal faz-se, assim, impres ­
cindível e, tal como proposta, tem a vantagem de fazer do servidor

....~
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_-------------- AU10"-----------------,• Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE("

."j,.J..-/~I.'ÃO/IUlCOIli..Ãll-----------.J C21 ;Õ~ ,il)
Stbccrrrisslo de Drçanento é ~lsc81!zac!o FInanceira

Acrescente-se ao art. 25 do anteprojeto da Subcomissão:

§ único - Será obrigatória a publicação no Diário Ofi­
cial da União ou da Unidade Federativa a que pertenoerem, semes­
tralmente:
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I - pelos órgãos da Administração Direta e Indireta
entidades e empresas sob controle governamental, dos seus gastos
com pessoal, discriminando as despesas com vencimentos, diárias,
ajudas de custo e toda forma de remuneração direta e indireta
bem como do número de servidores, seus cargos e funções;

11 - pelas empresas públicas ou de economia mista e au­
tarquias que atuarem em caráter monopolista, de d~monstração cow.
parativa de seus custos, índices de desempenho, tarifas e preços,
frente aos valores correspondentes vigorantes em outros países .

JUS T I F I C A ç A O

USINATUIlA

CONSTiTUINTE-----------------1
Visa a proposição induzir a maior transparência possl

vel para o desempenho das entidades estatais, ensejando um me­
lhor esclarecimento e fiscalização por parte da opinião pública,
indispensáveis para o aperfeiçoamento da máquina governamental.

r
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Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE
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público um fiscal do empreguismo e das disposições salarias que , a
ele p~6prio, diretamente, poderão prejudicar.
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Constituinte JOFRAN FREJAT ,~ ~
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Ar t . - O Poder Execut.ívo _ ma nt e r á Si s tema de Cont r o1e
Interno, compreendendo as funções de Administração Financeira, Con
tabilidade e Auditoria.

§ 1º - As funções referidas neste artigo serão exerci­
das de modo a criar condições indispensáveis para assegurar eficá­
cia ao controle externo.

§ 2º - As atividades e a organização do Controle Inter
no serão reguladas por lei ordinária.

§ 3º - A Lei poderá atribuir ao Controle Interno a fun
ção de órgão judicante de primeira instância das contas dos res­
ponsáveis pela arrecadação e aplicação de dinheiros públicos e de
bens e valores da União ou pelos quais esta responda, sem prejuí­
zo da competência atribuida ao Tribunal de Contas da União.

Art. - O Sistema de Controle Interno terá um Órgão
Central Nominativo subordinado diretamente à Presidência da Repú­
blica, cujo dirigente, escolhido dentre brasileiros de idoneidade
moral e de notórios conhecimentos contábeis, terá prerrogativas e
remuneração de Ministro de Estado.

Art. - Em cada Ministério ou Órgão equivalente have
rá um órgão setorial do Sistema de Controle Interno, dirigido por
servidor de notórios conhecimentos contábeis, nomeado pelo Presi­
dente da República e indicado pelo dirigente do Órgão Central do
Sistema de Controle Interno.

JUSTIFICATIVA
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r------------------- TUTO!JUSTI"'CAÇÃD----------------------.

É necessário estabelecer mecanismos de independência 00
Sistema de Controle Interno no serviço público, com relação aos ór­
gãos em que se processa a fiscalização.
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APRESENTACÃO DE EMENDAS
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ARNALDO PRIETO

Subcomissão de Orçamento de Fiscalização Financeira
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7
_r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇio-----------------.....,

EMENDA~ NQ de 1987

Suprimir no § 2Q do Anteprojeto a expressão ~

excluindo-se as despesas com:~, bem como as letras ~a~,~b~e ~c~.

~§ 2Q A alocação de recursos dever~ obedecer o
critério da proporcionalidade direta à popula­
ção e inversa Cl renda I' .
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JUSTIFICAÇAO

A presente emenda visa eliminar a exceção pre­
vista no supracitado parágrafo, tendo em vista a necessidade do or
çamento ser unit~rio, o que lhe daria maior transparência, facili­
tando a sua fiscalização pela união pública e um efetivo controle'
pelo Congresso Nacional,

~
X
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A Constituição Espanhola, dispõe no seu artigo
108, ítem 5 que o I'orçamento é unit~rio e e$pecifica as despesas'
segundo a respectiva classificação orgânica e funcional, de modo
a impedir a existência de dotações e fundos secretos~.

No mesmo sentido o ~rtigo 110 da lei Fundamen­
tal da República Federal da Alemanha que I·todas as receltas e des­
pesas da Federação devem constar do orçamento".

A eliminação se justiflca tendo em vista ser a

r AlSINATUIlA
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ARNALDO PRIETO
..UTOII-----------------J

Subcomissão de Orcamento e Fiscalização Financeira
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~r-------------------TElCTO/~UlITIf'IC"çio--------------------.

unificação orçamentária indispensável para que a exigência de e­
quilíbrio seja eficaz. Se algum ítem for colocado fora do alcan­
ce público, como proposto no wludido parágrafo, haverá permanen­
te tendência para o descontrole das contas governamentais, geran
do uma série de consequências conhecidas.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte WILSON CAM~u~o~-------------J rr;;~;o~
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SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA

7
~r------------------TEXTO/JUITI'ICAÇio------------------..."

Dispõe-se sobre condições para a criação

de Tribunais e Conselhos de Contas Munici

pais.

Acrescente-se ao art. 36 o seguinte parágrafo único:
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"Parágrafo único - Lei complementar est~

be1ecerá as condições para a criação de

Tribunais e Conselhos de Contas Munici

pais."

t evidente que nem todos os Municípios

brasileiros têm condições econômico-financeiras para instituir Tri

bunais de Contas. t também evidente que a criação de Conselhos de

Contas depende da ocorrência de certos fatos econômicos e polític~.

Como esses parâmetros são mutáveis no

tempo, como, por exemplo, população e renda, a fixação desses ele­
mentos devem ficar a nível de legislação infraconstitucional, de

mais fácil elaboraçâo e adaptação.

Sala da Subcomissão, em de maio 1987.

Constituinte

I
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Dá nova redação ao art. 31, suprlml seus incisos e parágrafos,criaI
~o Parágrafo "Qnico e, em outros dispositivos, a I tera a nomemc1atura da Corte de Contas';;

"Onde se lê, nos artigos 24, 26, 27 e § 29, 28, 29, 30, 32 e i 29
Parágrafo "Qnico do artigo 35, Tribunal de Contas da União, leia-se Tribunal Federal dI
Contas".

"Art. 31 - O Tribunal Federal de Contas, órgão auxiliar do Congres
~o Nacional, composto de cidadãos de notório saber jurídico, de finanças ou economia
~aiores de trinta e cinco anos, aprovados em concurso público específico de provas I
ítulos, com as prerrogativas de Ministro do Supremo Tribunal Federal, comorganizaçãe

~ funcionamento previstos em lei complementar que aproveitará a estrutura do Tribuna
g~e Contas da União, e respeitará o exercício vitalício dos atuais membros, exerce ~
~ isca1ização financeira, orçamentária e operacional sobre os atos da administração pt
: bl i ca e apuração da responsabilidade de seus agentes. '.
(!)

g Parágrafo Onico - A lei orgânica do Tribunal Federal de Contas dI
~que trata este artigo é de sua própria iniciativa, podendo criar delegações ou órgão!
o~ue o auxiliem."
Ir
lU
~ JUS T I F I C A ç Ã O
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~
e A proposta inova na forma de sua constituição. Não se pode ter me-li
~ hor modo de prover os cargos de Ministro do Tribunal Federal de Contas, senão o con­
~rurso público. O fato é de que esses cargos, para os q~ais se urge a mais absoluta ir
o dependência e capacidade científica, não podem continuar tendo o seu provimento pOI

ritérios subjetivos.
A função de julgar precisa estar ao abrigo das veleidades e even.

uais gratidões de indicaçÃo. No Estado do Direito é, certamente, o Poder Judiciário
em qualquer de suas formas, especialmente uma Corte de Contas, o mais significativo
pela sua condição de Minerva das decisões nacionais.
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Dê-se nova redação ao artigo 37 a seguinte redação e in-
clui dispositivo:

"Art. 37 - O Banco Central do Brasil, como órgão independente e au

tônomo e o responsável pelo controle monetário.

§ 19 - O Banco Central do Brasil somente poderá operar cominstit~

çoes financeiras, sendo-lhe vedado, porém, a elas outorgar garantia, ou adquirir tí­

tulos e valores mobiliários emitidos pelo Poder Público, seus organismos ou empresas,

sem a expressa autorização do Congresso Nacional.

Art. 38 - O Presidente da República, mediante lista tríplice à es­

colha do Congresso Nacional, indicará o Presidente e os membros da diretoria do Banco

Parágrafo Ünico - O presidente e diretores do Banco Central somente

podem ser ~estituídos por decisão do Supremo Tribunal Federal, medianterepresentaçã

do Procurador Geral da República ou por decisão do Congresso Nacional, mediante pro­

posta de dois terços dos membros do Senado Federal e da Câmara dos Deputados".

e

quelei complementar

Presidente, e seisanos para o

disposto em

atribuições.

Central, que serao nomeados para mandatos de cinco

sete anos para os membros da diretoria, conforme o

~ cuidará de sua organização e especificação de suas
)(
lLl
~

O

ocif § 29 - Nenhum empréstimo ou gasto público poderá ser financiado com
Cl
~ crédito direto ou indireto do Banco Central do Brasil.C)
o
..J

~
C

~
lLl
Cf)

lLl
>
lLlc

JUS T I F I C A ç Ã O

t preciso assegurar ao Banco Central, uma direção autônoma e inde­

pendente, com força decisiva sobre a emissão de moeda e colocação no mercado de títu

los ou ações que agravem o Tesouro Nacional. Se nâo se efetivar o divórcio entre a a

tividade e controle da política monetária e a atividade política, jamais se encontra
ra o equilíbrio das contas do Tesouro, com a sua repercussão no endividarnente externo
e, via de conseqU!ncia, na própria estabilidade da economia nacional.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONlITlfUINTE ---------------------

~ h:.?fW> ]
ql "91 ,



8", ASSEMB~tIA NACIONA~ CONSTITUINTE

• 'ICA VEDADA A A,,"utttTAçl0 Dl IMINoA OUI IlInTlfUA INTtIIlAL"'UTt O ""OJETo
0110111: O,... IIUI'I:ITO A liA" Dl 1111 D""OtlTIVO. , NÃO lU Olll T""TI: Dl 1I00",CA· ,
~&EI COIIIII:LATAI.DE IIANEI"" OUE A ALTI"AÇio. IIILATIVAlltNTt , UII DII"OIlTIVO •
INVOLV" A NECEIIIDAOE DE 11: ALTI"AIIIII OUTIIOI·, ("", U 11'00 IIE'.INT, DA A,N,C,'

·IIIENOA É A ""o"ollçlo ""IUIENTÃoA COMO ACElleSlI'A DE OUTIlA. "ODENDO11:11 su­
.. "UIIVA.IUIITlTUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA·, (A" ,11114'00 "I'.INT. DAA,N,C,'

fOllllULÁIlIO ""EVISTO NO Arl, 11 t "00 "E', INT,DA A,N,C,

5B0~~7-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO HELIO ROSAS
AUTOII---------------)

7
......----------------TtxTO/JUSTII'ICAÇiO------------ ---.

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se nova redação ao art. 14, aditando-se-lhe o caput,

transformado em § 12 o atual texto do dispositivo, após modificado,
com acréscimo da letra "d", por absorção do atual art. 72 , que será
suprimido, e aditando-se-Ihe, também, os §§ 2Q e 3Q.

Por se tratar de matéria correlata, suprimam-se, no oaput
dos arts. 2Q e 22, respectivamente, as expressões "em base real" e
"em termos reais".

Art. 14 - As categorias de programação não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento poderão ser incluídas

o ou acrescidas mediante autorização de créditos adicionais.
c
~ § 1º - Durante a execução orçamentária são vedadas:
CI

~ a) abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia au-
g torização legislativa e sem indicação dos recursos corres-
~ pondentes; e
~ b) transposição, sem prévia autorização legal, de uma categoria
~ de programação para outra;
~ c) concessão de créditos ilimitados;
&LI

o d) realização de despesa ou assunção de obrigação sem autori-e zação legislativa, excluídas as despesas operacionais e
~ operações de créditos a elas inerentes, das empresas esta-
~ tais.

§ 2º - A autorização para abertura de crédito suplementar
será automática quando representar em cada categoria de programação
crescimento percentual não superior ao verificado entre a receita
realizada e a prevista na Lei Orçamentária. Não se consideram, para
este efeito, as receitas decorrentes de operações de crédito.

§ 3Q - Excluem-se da proibição contida na alínea d do § 1º
deste artigo as despesas e operações de crédito decorrentes-do cum­
primento de garantias prestados pelo Tesouro Nacional, e da execução
de políticas de garantia de preços mínimos de produtos da agricul­
tura, desde que observados os limites e as condições fixadas pelo
Congresso Nacional.

""NATUII"
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,No artigo 14 deu-se nova redação ao caput do artigo, f
transformando o atual em § 1Q.

Com a nova redação, pretende-se dar definição do que vem a
ser crédito especial, dentro de uma concepção inovadora dos orça­
mentos por programas.

Na alínea a, substituiu-se a expressão "dotação orçamen­
tária" por "categori~ de programação", para adequá-la à nova técnica
de elaboração de orçamento por programas. Na medida em que os atuais
orçamentos passam a ter duas Glassificações orçamentárias - uma da
programação da despesa (o que fazer) e uma da natureza da despesa

g (como fazer) - é razoável que a restrição de alteração limite-se
: somente à alteração da programação orçamentária, deixando liberdade
CI
~ ao Executivo para transposição dos elementos de despesa na execução
~

o dos projetos ou atividades autorizados pelo Legislativo .
..J

~ Incluiu-se neste parágrafo a alínea d, que substitui o
c atual artigo 7Q e seu parágrafo, por estarem deslocados da matéria
ffi de execução do orçamento.
Cf)

w O novo § 2º visa dar maior flexibilidade durante a execu->
~ ção orçamentária, sem desvirtuar a autorização de despesas concedi-

das pelo Poder Legislativo, já que permite a suplementação de des­
~ pesas em cada categoria de programação, num percentual ~quivalente
~ ao crescimento da receita. Com este mecanismo, propõe-se a supressão
o das expressões "em base real" e "em termos reais", respectivamente,

dos artigos 2Q e 22.
Por outro lado propõe-se, também, a inclusão de um 3Q pa­

rágrafo ao artigo 14 t que visa dar ao Poder Executivo a necessária
flexibilidade para a condução de sua política de preços mínimos aos
produtos agrícolas e às garantias prestadas pelo Tesouro Nacional,
desde que limites e conduções sejam previamente autorizados pelo
Congresso Nacional.

]
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b

Dê-se ao art. 12 a redação abaixo, ficando suprimido o
atual § 2Q do mesmo artigo, bem como o art. 8Q e seu parágrafo
único, que passa a § 32 do art. 1Q:

Art. 1Q - O Poder Executivo submeterá ao Congresso Na­
cional plano plurianual, a que se subordinarão os orçamentos do
setor público.

§ 1Q - O plano plurianual e os orçamentos serão elabora­
dos de forma a reduzir as desigualdades regionais e sociais e pro­
piciar o desenvolvimento nacional.

§ 2Q - O plano plurianual explicitará diretrizes, obje­
tivos e metas e terá vigência a partir do segundo exercício fi­
nanceiro do mandato presidencial, até o final do primeiro exercício
do mandato subseqüente.

§ 3Q - Durante a fase de tramitação dos planos é dos or­
çamentos de que trata este artigo, os ministros de Estado serão
convocados ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Comissões
para prestar esclarecimentos e sustentar as propostas de suas res­
pectivas pastas.

JUSTIFICAÇÃO

A redação dada ao caput do artigo 1Q e a inclusão do novo
§ 2Q visam melhor disciplinar a instituição. do plano plurianual,
estabelecendo o prazo de vigência.

Prevê-se um ano após o mandato do Presidente, porque o
Poder Executivo recebe da administração anterior um orçamento já
aprovado pelo Poder Legislativo, que, dentro dos princípios de le­
galidade e de continuidade administrativa, deverá ser cumprido.
Ainda que se pretenda alterar o orçamento vigente, haverá difi­
culdades operacionais em reverter os programas em andamento. Por
outro lado, há que se dar prazo razoável para que a nova adminis­
tração possa elaborar o seu plano de governo.

A vigência se estende até um ano após, porque cabe à ad­
ministração anterior elaborar o primeiro orçamento da administração

rr
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subseqüente.

O § 2º do artigo 1º do anteprojeto é suprimido, porque
tecnicamente a alocação de recursos deve ser decorrência do diag­
nóstico para elaboração do plano plurianual. A proposição do § 2Q
predefinido a distribuição de gastos públicos conflita com a idéia
contida no caput do artigo de elaboração de plano plurianual. Não
se pode pressupor, sem diagn6stico de demanda de serviços públicos,
que efetivamente seja essa a adequação ideal de observação aos re­
cursos públicos, e, ainda que o seja, não se pode garantir que o
será de forma duradoura, como proposto no texto constitucional.

Há que se considerar, ainda, que a alocação de recursos
decorre da distribuição regional dos equipamentos públicos e,
evidentemente, seria irracional a alocação de recursos que não le­
vasse em consideração esses fatos.

O caput do artigo 8º é suprimido por desnecessário, e seu
parágrafo único incluído como § 3º do artigo 1º, com alteração da
redação, para adequá-lo ao novo artigo.

~-----------------TEXTO/JUSTII'ICAÇÃO-------------------.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se aos arts. 2Q , 4Q e 5Q a redação abaixo, ficando su­

primido o atual art. 5Q , por desnecessário, e renumerado para pará­
grafo único do art. 42 o atual § 1º do art. 22:

único - São orçamentos do poder público:
da União;
de Investimentos das Empresas Estatais; e
da Previdência e Assistência Social.

Art. 2Q - Os orçamentos·anuais do setor público compreen­
derão a estimativa de receita e a fixação da despesa. Explicitarão os
objetivos e metas e permitirão a avaliação do cumprimento do plano
plurianual.

Parágrafo
a) o Orçamento
b) o Orçamento
c) o Orçamento

oo
:
Cl
a:
C!)
o
~ Art. 4Q - O Orçamento de Investimentos das Empresas Esta-
~ tais compreenderá a programação de investimentos de cada uma das em­
a: presas onde o poder público, direta ou indiretamente mantenha a
~ maioria do capital acionário.
~ Parágrafo único - A lei assegurará às empresas estatais
o regime orçamentário compatível com o desempenho de suas funções.

~ Art. 5Q - O Orçamento da Previdência e Assistência Social
~ compreenderá todas as receitas e despesas das entidades vinculadas ao
o sistema de previdência e assistência social.

JUSTIFICAÇAO

A nova redação dada ao caput do artigo 2Q permite a su­
pressão do artigo 59, sem prejuízo do conteúdo de ambos.

No parágrafo único, é proposta nova redação na alínea b,
estabelecendo que o orçamento das empresas estatais esteja relacio­
nado somente aos investimentos.

Em realidade, já é isto que, de forma indireta, prevê o
anteprojeto apresentado pela Comissão. Determina o artigo 22 que os

r
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evidenciar os
e assistência

alcance dos

~
orçamentos das empresas estatais serão aprovados integralmente pelo
Congresso Nacional. Porém, no parágrafo único do artigo 7º, estabe­
lece que as despesas operacionais das empresas estatais poderão ser
realizadas, ainda que não constem do orçamento aprovado, o que na
prática significa dizer que o orçamento das Empresas Estatais é
obrigatório somente para investimento.

Inclui-se a alínea c no parágrafo único, para
gastos do setor público com os programas de previdência
social, dada a magnitude e o objetivo social de grande
recursos alocados para esse fim.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se ao art. 3Q a seguinte redação:

re­
orça­
esta-

ceitas e
mentos de
tais e da

Art. 3º - O Orçamento da União compreenderá todas as
despesas relativas aos seus Poderes, acompanhado dos

suas entidades vinculadas, excluídos os das empresas
Previdência e Assistência Social.
Parágrafo único - Acompanhará, ainda, demonstrativo das

isenções tributárias, subsídios, incentivos fiscais ou financeiros e
demais favores ou benefícios tributários.

g
it
~
a:
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o
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JUSTIFICAÇAO

A nova redação dada ao artigo 3º visa o seu aprimoramento
técnico. Em realidade, não podem as despesas e receitas das autar­
quias e fundações integrar o Orçamento da União, porque possuem tais
entidades personalidade jurídica própria.

Com a nova redação, os orçamentos da administração indireta
deverão acompanhar, e não integrar, o orçamento da União.

Pela mesma razão, dá-se nova redação ao parágrafo único, a
fim de que o demonstrativo das isenções e incentivos fiscais acom~a­

nhe, mas não integre, o Orçamento da União.

r ]
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se ao art. 69 a seguinte redação:

Art. 62 - É vedado na elaboração dos orçamentos:
I - vincular receita de natureza tributária, salvo a prevista

por dispositivo constitucional; e
11 - incluir operações de crédito que ultrapassem a fixação das

despesas de capital acrescido dos encargos da dívida
pública.

JUSTIFICAÇAO

Com a nova redação do artigo 6Q , visou-se tornar menos
rígida a proibição de vinculação de receitas, restringindo-a
tão-somente às receitas de natureza tributária. A proibição de vin­
culação de receitas de qualquer natureza desmotivaria os agentes
arrecadadores, se não tivessem em contrapartida aumento de dotação
orçamentária.

Por outro lado, inclui-se dispositivo que limita as ope­
rações de crédito ao valor previsto no Projeto de Lei Orçamentária
para as despesas de capital mais encargos da dívida pública, obje­
tivando evitar que o Poder Executivo se endivide além de suas pos­
sibilidades.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se ao art. 9Q a seguinte redação:

Art. 9Q - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na-
cional:

dos pra­
que trata
o Projeto

Por se tratar de matéria correlata, substitua-se nos arts.
10 e 11 a expressão "o Plano de Distribuição de Recursos" por "a
Proposta Orçamentária Preliminar".

I - até oito meses antes do exercício financeiro, a Proposta
Orçamentária Preliminar contendo:
a) premissas utilizadas nas projeções de receitas e despe­

sas;
b) alternativas de financiamento do deficit público ou de

o utilização do superavit; e
c
~ c) prioridades para despesas de expansão, observadas as
: diretrizes e objetivos do plano plurianual.
C!>3 11 - até três meses antes do início do exercício financeiro, o
5 Projeto de Lei orçamentária, levando em consideração a
o Proposta Orçamentária Preliminar e o pronunciamento do Po-
ffi der Legislativo.
(/)

w Parágrafo único - Na hipótese de não cumprimento
~ zos estabelecidos neste artigo, caberá à Comissão Mista de
c o artigo 11 elaborar a Proposta Orçamentária Preliminar e
e de Lei Orçamentária, observado o disposto no artigo 10.
)(
w
~

o

JUSTIFICAÇAo

A redação procura darymais precisão e operacionalidade à
proposta. Sugere-se a adoção da 'Proposta Orçamentária Preliminar,
como documento à parte, dada sua importância, e não como elemento da
mensagem de abertura dos trabal~os legislativos.

O prazo de tramitação do Projeto de Lei Orçamentária é
mantido como proposto, bem assim a competência da Comissão Mista
para a elaboração da Proposta Preliminar do Projeto de Lei Orçamen­
tária, se os prazos fixados não fore~ obedecidos pelo Executivo.

r ~
co TITUINT:.,~ '.

, ~
, .:_- ]



·" ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

.. fiCA VEDADA A AIOIIUUTAÇ1D Df: EMENDA QUE IU.ITITUA INTE'"ALMENTt O IOIIOJETO
011QUf: OIlA IIUIOEITO A IIAII DE 111/ DI.100llTIVO•• NÃO'U QUETIIATe: Df: 1I0DIr/CA­

çOU COIIIIEL.ATAI. Dl MANEIIIA QUE. ALTIIIAÇ10. IIIL.ATIVAMENTE A UII D..100IlTIVP •

INVOLVA A NICU"PADE DE n 'LTIIIAIIEII OUTIIOI·. ('rl.1I , "DO IIE' INT.D.A.N.C.)

.. IMENDA i A IOIIOJOollç10 A'IIUENTÀD. COMO ACUIÓll'. PE OUTIIA. 'ODINDO IEII su­
'IIUIIIIA.IU.ITITUTIVA ••DITIVA OU MODlfIC.TIV.·. (Arl. I' • 4'DO IIE1.!NT O. A.N.C.)

fOllllULÁlllO 'MII.ITO NO Arl. ti "'00 IIE'. INT. OA A.N.C.

!5B0S-23-3

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO HtLIO ROSAS
AIITOII----------------

J
tT!~A~~D;$;J,

---------- 'LIN""10/COMISa10/IUICOMlldo------------ OATA----.

t!iUBCOMISSAO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA . J (118/5 /87 J
7
_----------------- TUTOIJUSTlfIC.ÇÃO-------------------,

o maioro
~ sição
: pelo
o menteo
..J

5o
Ir
W
Cf)

W

~
f:
)(
L&J.-
o

Emenda ao Anteprojeto da ~ubcomissão V-b
Dê-se ao art. 11 e seu § 12 a seguinte redação:

Art. 11 - Para fins de que trata esta seção, o Congresso
Nacional instituirá Comissão Mista de caráter permanente.

§ 1Q - Somente na Comissão Mista poderão ser oferecidas
emendas ao Projeto de Lei mencionado no artigo 9Q.

JUSTIFICAÇAO

Propõe-se a nova redação ao artigo 11 e seu § 1Q , para dar
flexibilidade ao texto constitucional, permitindo que a compo­

e o mandato dos membros da Comissão Mista possam ser definidos
Regimento Comum do Congresso Nacional, que poderá mais facil­
alterá-lo, no sentido de seu aperfeiçoamento institucional.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se ao art. 13 a seguinte redação:

Art. 13 - A Lei do Orçamento não conterá dispositivo es­
tranho à previsão da receita e despesa.

§ 12 - Não se incluem na proibição deste artigo:
a) a autorização para operações de crédito por antecipação da

receita, as quais serão liquidadas no pr6prio exercício; e
b) a autorização para abertura de créditos suplementares.

JUSTIFICAÇAo

Propõe-se nova redação do § 1Q do artigo 13, incluindo a
alínea b para permitir que a lei orçamentária autorize o Executivo a

~ proceder à abertura de créditos suplementares, dentro de limites
x estabelecidos pelo Legislativo.
l&J

~ Não há razão para que a Constituição não dê ao Legislativo
a faculdade de conceder ou não autorização ao Executivo para aber­
tura de créditos suplementares.

g § 2Q - As alterações da legislação tributária relativas a
: hip6teses de incidência, base de cálculo, alíquota, sujeito passivo
: e modalidade de arrecadação de quaisquer tributos, s6 serão admiti­
S das com prévia autorização do Congresso Nacional, por ocasião do
~ pronunciamento sobre a Proposta Orçamentária Anual.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se ao artigo 15 a seguinte redação:

Art. 15 - Os créditos especiais e extraordinários não po­
derão ter vigência além do exercício financeiro em que forem autori­
zados, salvo expressa disposição legal.

JUSTIFICAÇAo

No art, 15 do atual anteprojeto há um evidente engano, pois
onde se fala em "suplementares" deve tratar-se de "extraordinários".
O crédito suplementar extingue-se com o orçamento ao final do exer­

g cício, que tem sido o princípio salutar adotado atualmente para evi­
~ tar-se a existência de verdadeiros orçamentos paralelos.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Suprima-se o art. 19.

JUSTIFICAÇ~O

o princípio de divulgação de planos e orçamentos é salutar,
e deve constituir preocupação dos governantes em dar conhecimento à
sociedade da alocação dos recursos públicos.

Todavia, não deve constituir-se em dispositivo constitu­
c~onal, considerando que a Carta Magna servirá de parâmetro aos de­
mais níveis de governo; e certamente alguns estados e municípios não
terão condições técnicas e financeiras para dar cumprimento a esta
disposição. Leis em cada esfera de governo melhor deverão decidir
sobre a conveniência de divulgação dos planos e orçamentos.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Suprima-se o art. 21.

JUSTlFlCAÇAO

É louvável a preocupação de assegurar a independência e
harmonia entre os Poderes da União. Entretanto, a prefixação de
critérios em legislação, e especialmente na Constituição, pode na
prática não corresponder à real necessidade dos Poderes Legislativo
e Judiclário.

Na atual conjuntura, onde os orçamentos são rapidamente
corroídos pela inflação, a proposição não refletirá a real necessi­

g dade de recursos financeiros desses Poderes.
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Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão V-b
Dê-se ao art. 17 a seguinte redação:

Art. 17 - A Mensagem de abertura dos trabalhos legislati­
vos explicitará as metas atingidas durante a execução orçamentária,
comparando-as com as previstas nos plano plurianual e orçamentos.

JUSTIFICAÇAo

Propõe-se nova redação ao artigo 17, no sentido de siste­
matizar as informações que deverão ser encaminhadas ao Congresso
Nacional. Com esta proposição, utiliza-se instrumento já existente

g para exigir do Poder Executivo a compatibilização entre as metas
~ previstas no plano plurianual e no orçamento, em confronto com as
: realizações, durante a execução orçamentária.
C)

g Tendo em conta que também o Projeto de Lei Orçamentária
5 deverá explicitar as metas atingidas e consideradas na elaboração do
o Orçamento, em confronto com o Plano Plurianual, o Poder Executivo já
ffi estará obrigado em dois momentos - setembro e março - de cada exer­
~ cicio a fazer uma avaliação das metas atingidas.
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Dê-se ao art. 29 do Anteprojeto a seguinte redação.

"Art. 29 O Orçamento anual do setor público compreenderá

fixação da despesa e a estimativa da receita, explicitando objetivos

metas a serem alcançados, subdividindo-se em:

I O Orçamento da União;

JUS T I F I C A ç A O

II - O Orçamento das Empresas Estatais.

e inconcebivel que haja urna autorização que determine "ou

mais ou a menos" a quantia a ser gasta. A Lei de Orçamento nada mais

que urna autorização expressa do quanto e aonde gastar. Se esta Subco

missão entender que a despesa orçamentária seja estimada está simple

mente permitindo que no futuro próximo não haja preocupação com

déficit público, porque também não haverá preocupação dos gestores e

gastar sempre "um pouquinho mais".

deste artigo, sob pena do Congresso Nacio

povo ficarem alheios aos mandos e desmando

o
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~ Urge a alteraçãow
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~ nal e, conseqüentemente, o

~ na administração pública.
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A segunda modificação neste artigo se deu em virtude de ser

larmante estabelecer o Orçamento em BASE REAL_ Indexá-lo, presume-se

'nflação e superavalia os gastos públicos, e o que é pior, presume a

xistência de Créditos Suplementares, sem o conhecimento do Poder Le­

islativo, de forma disfarçada.

Esse critério permitirá que haja indexação com diversos indi

es, que são controlados e decretados pelo Poder Executivo, para esti­

diversos tipos de dispêndios.

Mesmo ao se adotar um único indice a corrigir despesas, a

e a fiscalização do orçamento seria

deficiente.

A terceira modificação resume a unificação dos orçamentos "O

rçamento da União" e "O Orçamento das Empresas Estatais" em um único

lano, que a nosso ver não tiraria a autonomia das empresas estatais,
em dificultaria a orçamentação das previsões de receita, em virtude

e ser ela, muitas vezes, geradas em função do mercado. A oscilação de

reços, nela contida, poderia, perfeitamente, ser corrigida por Crédi­

Suplementar, ~ posteriori, fundadas em justificativas plauslveis.

As distinções das naturezas das contas via Leis 6 _404 e 4.320,

permanecessem por força de operacionalização tlpica, seriam ~espei­

registradas em separado. Mas, integrariam um mesmo plano, que

oje já existe e está sendo disciplinado pelas Secretarias do Tesouro

Contabilidade do Ministério da Fazenda, intitulado de "Plano de Con

"
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Dê-se do artigo 19 do Anteprojeto a seguinte redação:

I - DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

dose

atendimento prioritário das necessidades coletivas;

crescimento da riqueza e da renda e sua justa distribui­

ção na sociedade;

fortalecimento da nacionalidade.e da soberania.

diminuição das disparidades regionais e setoriais;

V

I - participação dos diversos segmentos da sociedade

vários níveis de governo;

IV

II

III

"Art. 19 - A açao do setor público será exercida mediante

sistema de planejamento, constituído de planos de longo, médio e curto

prazos e orçamentos, integrados, condicionados a aprovação peloCongres

g so Nacional, observado os seguintes principios:
~
ex
o:
~

o
-'
~c
o:w
(I)

w
>
~

~
x
w
~

o
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Fazer planos não significa necessariamente que haja planeja­

ento. Hodiernamente, no Brasil, não se aplica plenajamento na essên­

cia da palavra, pratica-se uma orçamentação improvisada ao tempo e aos

interesses conjunturais de momento.
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~r-------------------- TI!XTOIJUSTI'ICAÇÃO----------------------.

Essencial se faz que esta Seção trate do assunto com a mag­
nitude que merece, ou seja, almejando que o planejamento torne-se in­

crustado na administração pública de forma permanente, eficaz e respo~

sável.

~.
------------~"--------------
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SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA
L!J DATA

t18 /05/ 871
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t de fundamental importância a modificação deste artigo. Re-

Dê-se ao artigo 49 do Anteprojeto a seguinte redação:

"Art. 49 - O Orçamento das Empresas Estatais compreenderá o

Orçamento de cada urna das empresas onde o setor público direta ou indi

retamente participe, devendo explicitar a produção, os investimentos e

as transaç6es financeiras e transferências."

oo
~
CI
cr
(!)
o
-'
~ side na supressão da parte que estabelece somente às empresas que o go
o -
cr verno mantém a maioria do capital acionário, deixando a bel-prazer que
l&J

~o Poder Executivo injete recursos a título preferencial em grande mon­
>
~ ta, bem corno, que seja investidor, intransparente, de empresa de porte

~com capital acionário relevante, mesmo que não a controle.
x
l&J.....
o

,------------------ CONSTITUINU-------------------
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ORLANDO BEZERRA
tJ;"A"TIOO_]

FL/CE

,..-,r------------ PLINÁIlIO/cONI.lão/IUICOltlllio -------------.

SUBCOMIssAo DE OR AMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA 8~
......-----------------TlXTO/JUeTl'ICAÇÃO----------------__-.

7

Dê-se ao artigo 79 do Anteprojeto a seguinte redação:

"Art. 79 - Nenhuma despesa será realizada ou obrigação assu

mida pelo Estado ou entidade da qual participe, direta ou indiretamen

te, bem como a programação monetária do governo, sem que conste no or

çamento ou criditos adicionais."

A inclusão da expansão da moeda no decorrer da execução ore

mentária não permitirá que o Poder Executivo emita dinheiro novo par
cobrir o déficit público sem a anuência e estudo do Congresso Naciona

JUS T ! F I C A ç A O

Tal exigência não ferirá a autonomia financeira de curto pr

ob~igará um estudo cuidadoso da viabilidade dos gastos antes qu

encaminhada ao Congresso Nacional.
zo e
seja

oo
~
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~
o Necessária se faz a exclusão do parágrafo único deste arti
a:
~ go, uma vez tratar-se de obrigações a serem honradas com recursos

~ erário ~~ portanto, pertinentes à transparência de sua aplicação.
w
o que merecerá a análise e aprovação do Congresso Nacional.
~
)(
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o
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rr;"AIITIDO~

L/Cf;JORLANDO BEZERRA
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UBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA f:l DATA ). 18/05 187

1
~--_---------_--__ TEXTD/JUSTIFICAÇio-------------- ....

Dê-se nova redação aos seguintes dispositivos do Anteproje­

to por terem correlação:

"Art. 24 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _.

Art. 26 - O Tribunal de Contas da União dará parecer prev1o,
em sessenta dias, sobre as contas que os órg~os dos três poderes pres

tarem, anualmente, ao Congresso N~cional.

II - o julgamento dos atos e o exame das contas dos adminis

tradores e demais responsáveis por bens e valores públicos, da Adroi

nistração direta e indireta, inclusive as fundações e as sociedades c'

vis instituídas ou mantidas pelo Poder Público Federal e as que receba

ajuda financeira a qualquer titulo

I - a apreciação das contas encaminhadas ao Congresso Nacio

nal, anualmente, pelo Chefe do Poder Executivo, pelos Presidentes d

Senado Federal, da Câmara dos Deputados e dos Tribunais Superiores;oo
~
et
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Contas nao sao julgadas, mas examinadas. Julgados são o

atos dos administradores.
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APRESENTAÇÃO DE E-MENDAS

ORLANDO BEZERRA

UBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA {?l8 ;~~ I 87):

Por outro lado, o artigo 24, como está redigido, vai propi­

ciar o controle do Poder Executivo sobre os demais, como vem acontecen

do, nos últimos anos. A redação apresentada deixa os Poderes indepen­

dentes no tocante à prestação de contas, sendo mantido o Tribunal de

Contas da União como órgão técnico auxiliar do Congresso Nacional.

Poderes

a nosso ver,

Subvenções

Já o artigo 26, no Anteprojeto, por ,coerência com o 24, man­

teve o Chefe do Poder Executivo como único prestador de contas, não obs

tante as contas seguirem sempre conjuntamente. O Chefe do Governo nao

tem competência pelas contas dos Poderes Legislativo e Judiciário.

~ sabido que as contas do Presidente da República sao apre-

sentãas englobando as dos Poderes Legislativo e Judiciário, embora o

gTribunal de Contas da União as aprecie separadamente. A emenda visa a
<%
~ afastar qualquer dependência, qualquer subordinação entre os
a: ...8 constit.u í.dos ,
-'
5
o Quando ao inciso 11, onde se omitiu a figura da ajuda finan-
a:
~ ceira concedida a entidades de direito público ou privado,
LIJ _

> nao pode vingar, pois, para exemplificar, como ficariam as
~
o e os Auxílios oara Investimento, para Material Permanente"
~
x
LIJ
~

o

A nova redação, ora proposta, separa as prestações de contas,

fazendo com que elas sejam apresentadas diretamente ao Tribunal de Con

tas da União, para exame e parecer prévio.

Só assim teremos fortalecido o princípio de independência en

tre os Poderes.

AlIlIINATU"A
]
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APRESENTAÇÃO DE eMENDAS

ORLANDO BEZERRA

11

SUBCOMISsAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA

T

Dê-se nova redação aos seguintes dispositivos do Anteproje­

to por terem correlação:

"Art. 25 - ...............................................
Parágrafo Único - As contas serão examinadas mediante verif'

cação in loco pelo Tribunal de Contas da União.

d

JUS T I F I C A ç A O

A inclusão do parágrafo único no artigo 25 e no caput

artigo 32 autorizaria expressamente a fiscalização por aquele Orgão

junto as unidades gestoras, quer durante a execução orçamentária, que

após a prestação de contas. Possibilitando maior eficiência do Tribu

nal e maior responsabilidade na gestão de tais recursos, urna vez qu

estará smpre presente a expectativa de serem auditadas.

o
c
~
4 Art. 32 - O exercício do controle externo a cargo do Tribuo:
8 nal de Contas da União, que deverá ser realizado in loco, será disci
..J

~ plinado em lei de iniciativa desse 6rgão ou de qualquer das Casas d
c
o: Congresso Nacional."
lIJ
(f)

lIJ
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PE/CE

tJ DATA

~ 18/ 05/87 )SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA
....------------ 'LENÁIIIO/cOMISlio/IU.COlllllio-------------)

f? .
7

Dê-se nova redação ao Parágrafo Único do artigo 35 do

Anteprojeto:

"Art. 35 - .

JUS T I F I C A ç A O

na apuração de responsabilidades.

na de responsabilidade solidária.

A redação ora proposta dará maior autonomia e independência

no exame das contas dos administradores e terão maior poder de coerça

Parágrafo Onico - O controle interno exercido pelo Poder Ex

cutivo compreenderá quadro de auditores diretamente subordinados a

Chefe do Governo e que, ao tomarem conhecimento de qualquer irregula
o
Q rieade ou abuso, darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pee
<lo:
~o
..J

ti
Q
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
......----------------- TEXTO/JullTl',CAÇÃO-----------------_....

USuprima-se a palavra OPERACIONAL constante do artigo
34 do Anteprojeto".

JUS T I F I C A ç ~ O

o
c
~
~ O aspecto operacional do controle e próprio do órgão
Q:

8 tecnico de controle externo. no caso o Tribunal de Contas da União•
..J
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

ITteUITA

~5B0~37-3

o "caput" e incisos do artigo 31 do Anteprojeto passam

a ter a seguinte redação:

"Art. 31 - Os Ministros do Tribunal de Contas da União

oc
~
Cl:
a:
CI
o
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fic
a:
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IIJ
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serão nomeados pelo Presidente da República,

depois de aprovada a escolha pelo Senado Fe

deral, dentre brasileiros, maiores de trinta

e cinco anos, obedecidas as seguintes condi

çoes:

- um terço, dentre cidadãos de reputação

ilibada e de notórios conhecimentos jurl

dicos, econômicos e financeiros ou de

administração pública;

I I - um terço entre auditores, indicados pelo

Tribunal, segundo os critérios de anti

guidade e de merecimento;

III - um terço, entre servidores do sistema de

controle interno do Poder Executivo

observados os critérios de antiguidade e

mereclmento."

~ ,."'''"''''
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~r--------.T"WT"------_

AUTOII-----------------]

Deputado Osmundo Rebouças _

r--,.......----------- 'l.lNÁIlID/cOMlltÃo/IUICOMIUÃO-------------..,
ti

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira

.........------------------- TEllTO/JUITIFICt.ÇÃO--------------------,
7

JUSTIFICACAO

o fortalecimento da fiscal ização financeira depende em

grande parte da integração entre as atividades dos sistemas de

controle externo e interno. para que é fundamental que a consti

tuição do Plenário do Tribunal de Contas com representantes deste

último.
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Sendo o Tribunal orgao auxil iar de controle externo p~

ra o exercfcio de fiscalização financeira e orçamentária. não se

ria lógico retirar-se prerrogativas, que hoje Já são conferidas

ao Congresso Nacional pela Constituição vigente. de participar do

processo de escolha dos futuros membros da Corte de Contas.
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fMDBJDeputado Osmundo Rebouças

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

w,----------------- AUTOIt

ê
r-,------------- I'LINÁflIO/cOMlllÃo/IUICOMlllio--------------.

Subcomissão de Orçamento e FiscalIzação Financeira

o artIgo 35 do Anteprojeto passa a ter a seguinte reda

çao:

"Art. 35 - O Poder Executivo manterá sistema de c on t r o

le interno, com a final idade de:

I - acompanhar e avaliar a execução dos planos e

programas de Governo;
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II - controlar e fiscalizar a gestão orçament~

ria, financeira e patrimonial dos orgaos e

entidades da administração federal, e a apl~

cação de recursos públ icos por entidades de

direito privado, visando comprovar a legali

dade e os resultados quanto ã eficácia e efi

ciência;

f?x
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I II controlar as operaçoes de crédito, avais, g~

rantias, haveres e direitos da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de

sua missão l ns t l t uc l on e l v "
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOII-----------------

JDeputado Osmundo Rebouças _

r-r------------- 'L1NÁIlI0/cOlllll1o/IU'COIII.110---------------.
&

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira ~DATA ]'at05/8~

1

JUSTIFICACAo

O substitutivo objetiva modernizar os termos utilizados

para definir as responsabilidades do controle interno, evitan

do-se a reprodução de terminologias arcaicas e inadequadas à
realidade institucional, que vinham de redações exteriores.
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O inciso I visa a que os sistemas de controle exerçam

acompanhamento, contínuo e permanente, da execução dos planos

e programas, corno forma de assegurar informações atualizadas

sobre o andamento dos referidos planos e programas, conforme

sistemática sugerida pela subcomissão no anteprojeto relativo

aos Planos e orçamentos (artigos 12 e 17).

O inciso 11 objetiva de forma sintética definir respon­

sabilidades classicas inerentes ao Controle Interno qual seja

a de acompanhar quanto a legalidade, a execução do orçamento,

a administração de bens e valores públicos, verificar a aplica

ção de recursos através de contratos, con~ênios e subvenções,

etc. Adicionalmente, destaca-se a necessidade se exercer

controle e fiscalização da gestão, avaliando os resultados al­

cançados, sob o ponto de vista da eficácia e eficiência.

O inciso 111, referenda o proposto no anteprojeto da

subcomissão, ao destacar, individualmente a importância do

controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos

e haveres da União.

AI8INATU"A -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII------------------]

n"plltado OimURQQ R,@\)elil!i8S .

r-r------------ I'LENÁIlIO/cOMllIlo/,u'COIII.IÃO-------------...,

Subcomissão de Or amento e Fiscaliza ão Financeira
f!J DATA J18/ O~ 87

~r-------------------TEXTOIJU!ltl'ICAÇÃO-----------------__~

o inciso IV visa estabelecer um relacionamento funcional

e produtivo entre os Controle Externo e Interno. Com efeito, a

reprodução, pelo Anteprojeto, da redação dada a atual Constitui

ção Federal, de que o segundo deve "criar condições indispensá

veis para assegurar eficácia ao primeiro", coloca sobre o Con

trole Interno responsabilidade além do que ele possa a ter numa

eventual falta de eficácia do Controle Externo.
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Acolhida a presente Emenda, o artigo 23 do Anteprojeto

seria alterado para prever sistema de controle interno apenas

no âmbito do Poder Executivo .

AIIINATUIIA
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5B00:L39-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOII-----------------

JDeputado Osmundo Rebouças .

orçamentá

será acom.

demon§.

do con

realiz,ª

julgadas
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II r DATA
~ 18/05 /87 J

o artigo 24, inciso 11 do Anteprojeto passa a ter a s~

guinte redação:

"Art. 24 - O controle externo será exercido com o auxí

lio do Tribunal de Contas da União, na fo~

ma da lei, e compreenderá:

I - a apreciação das contas encaminhadas ao

Congresso Nacional, anualmente, pelo

Presidente da República;

11 - o julgamento das contas dos administra

dores dos tres Poderes e demais respon

sáveis por bens e valores públicos, da

administração pública federal, inclusi

ve fundações e sociedades civis insti

tuidas ou mantidas pelo Poder Público,

que derem causa a perda, extravio ou a

outra irregularidad~ de que resulte pre

juízo à Fazenda Pública.

Parágrafo Único - A regularidade da gestão

ria, financeira e patrimonial

panhada mediante relatório e

trativos dos administradores e

trole interno, sem prejuízo da

ção de inspeções e auditorias

r "'"N"TUII..
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

IUTOII-----------------

J
m=-p'AM"TDIDBD~

Deputado Osmundo Rebouças . ~ J

(Jl8 ;~; 187 J

7
~r_----------------- TUTO/JUSTI'IC"ÇÃO----------------------,

necessarias pelo Tribunal de Contas."

JUSTIFICACÃO
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A alteração objetiva evitar fluxo desnecessário de

papéis, relatórios, balanços e balancetes, ao final de cada

exercício, que, face aos prazos legais, terminam por tornar

pouco produtivo a atividade clássica de auditoria.

Assegurar ao TCU o controle sobre as contas conside

radas regulares pelo controle interno e estabelecer o acompa

nhamento contínuo, através de relatórios relacionados à ge~

tão e balancetes relativos às informações contábeis, como hQ

je parcialmente ocorre.
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A alteração proposta liberará recursos para ativid~

des de controle mais relevantes à aferição da economicidade e

eficiência da gestão pública, assim corno permitirá redirecio

nar a auditoria para ação preventiva, buscando evitar a OCOI

rência de fatos consumados que resultam usualmente em vultQ

sos prejuízos para os cofres públicos.

r
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OU QUE OlU "E'''EITO A 11IA1' DE UM OIl"DSITIVO. A HÃO11:11 QUETIlATE DE .,ODI'.CA­
ç6u CO""EL.AT.... OE "ANEI"A QUE A ALTE"AÇÃO.IlEL.ATIVAMENTE A UM OIl ..OStTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIlOS". (A". n I r'DO IlEG.INT. O.......N.C.'

• EMENDA É A ..1l0..0IlÇÃO IlEBENT.... OA COMO ...CElIIÔIlIl DE OUTIl.... 'ODENDO SEII 'U-
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5B0S-40-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MACIEL

7
_----------------- TEXTO/JUSTIFIC...ÇÁO------------------,

EMENDA N9 ao Anteprojeto da Subcomissão de Orça-
mento e Fiscalização Financeira

Acrescente a seguinte alínea ao § 29 do art. 19:
e) as despesas diretas e indiretas das Forças Arma­

das não poderão ultrapassar o teto de 5% (cinco por cento) do Orçamen
to da União, elaborado para o ano fiscal em que deva vigir.

iJUSTIFICAÇXO

à

O orçamento deste ano, por exemplo, aparentemente co~

temp1a as Forças Armadas com verbas correspondentes a menos de 10% da
receita prevista para o exercício. Entretanto, esse percentual consti
tui apenas uma meia verdade, porque reflete apenas os gastos dire­

tos, transparentes. Os indiretos - como os dispêndios como as pesqui­
sas e programas nucleares paralelos, coordenados com verbas secreta~

em contas secretas, pelo Conselho de Segurança Nacional - são'escoma­
teadas da opinião pública, e talvez representem três vezes mais que a

rubrica orçamentária submetida ao Congresso Nacional
Carente de recursos para programas básicos os mais

elementares, o Brasil não pode dar-se o luxo de equiparar-se militar­
mente às grandes potências, equipando'- suas forças armadas com os

mais modernas arte;atos bélicos, como submarinos nucleares, bomba atô...
mica, mísseis de longo alcance e coisas desse , que representam

apenas disperdícios de recursos sem que efetivamente aumentem a nossa

~ incorreta a impressão de que o Brasil é o país que
o menos gasta em defesa e segurança, se comparado a bilionários dispên­
o
~ dios das grandes potências e até mesmo de países menores, inclusive
<l

~ vizinhos ou próximos, que eventualmente possam constituir ameaça
o
::! segurança nacional.
~o
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OU QUE O"A "UPEITO A "'A" DE UIII OlS"OllITIVO, A NÃO IE" QUET"An OE MODIFICA­
ÇÕES CO""ELATU. DE "'ANEll!A QUE A ALTE"AÇio. "t:LATIVAMENTE A UM OIl"OSITIVO •
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" EMENDA É A ""OPOSiÇÃO A""EBENTAOA COMO ACESSÓll'A DE OUT"A, "OOENOO SE" SU·
""EllSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (A, I. Df 14'00 "EO.INT DAA.N.C.)

'O"MULAIIIO ""EVISTO NO A,I. U J ,. 00 "EG, IHT, DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......--------------- AUTO"----------------..,

Deputado Constituinte LYSÂNEAS MACIEL

~egurança.

o Brasil é , por tradição, um paIs pacIfico, sem ini

migos ostensivos a ameaçar-lhe as fronteiras, que hoje mantém relação

diplomática com todos os governos do mundo.
Continuemos nessa trilha de co~vência, sem nos

deixarmos envolver pela megalomania de pretender transpormos o PaIs em

grande potência militar.
Se assim procedermos, teremos mais recursos para pro-

gramas de habitação, nutrição, saúde, saneamento básico, educação e
g modernização industrial e viária.
i:t
~ A contenção dos dispêndios das Forças Armadas cons-
8 titui também uma forma de aliviar a pressão que~exerceu no plane in­
..J

5 terno, em nome da doutrina da segurança nacion~.• Essa doutrina, já r~
o
~ pudiada pela sociedade civil, é responsável, entre outros males, pe­
IIJ

: la concentração de tropas nas cercanias de nossas metrópoles - corno
~ p Rio de Janeiro e são Paulo -, em detrimento da necessária presença
~ militar em nossas fronteiras, onde, naturalmente, e de preferência,
x
~ devem os nossos soldados desempenhar o seu papel precIpuo de guar-
o'diães da nacionalidade.

Em conclusão, a corrida armamentista, que enriquece
alguns comgori2s comissões, não consulta os melhores interesses nacio­
nais. O Brasil precisa de menos canhões e mais manteiga.

r
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APRESE,NTACÃO DE EMENDAS

Constituinte MUSSA DEMES

.......-----------------TIXTot.lUITI'IC..ÇÃO-----------------_...,.

Alterar a redação do art.20 do relatório da subcomissão de Orçame~

to e Fiscalização Financeira.

Art.20 - E' vedada a criação de novos fundos contábeis e adminis
'trativos.

- Parágrafo Oniqo - Lei Complementar fará revisão dos fundos existen
tes suprimindo os julgados prescindíveis.

JUSTIFICATIVA:

o Fundo de Desenvolvimento das Atividades de Arreca
dação e Fiscalização - FUNDAF, constitiu pilar fundamental de susten. ,

tação da administração tributária da Secretaria da Receita Federal ,
co~tribuindo, efetiv~mente, para o reaparelhamento, aperfeiçoamento

e manutenção das atividades de arrecadação e fiscalização tributá
rias.

Gastos com a administração tributária nao sao desp~

sas, ao contrário, tratam-se de investimentos de retorno garantido
para os cofres públicos.

O FUNDAF ~em contribuido para manter a eficiência e

eficácia da ação fiscalizadora da'SRF, conforme se demonstra através. .
do desempenho obtido pela fiscalização da SRF: cada cruzado investi-
do na remuneração do Auditor Fiscal do Tesouro Nacional traz para os
cofres pUblicos um retorno 160 vezes superior ao investimento.

./i~-i- _rr--- - - - - - - - - - - - - - - - - CO..ITJTUI"TI------------------~•
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5B0~42--0

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,.0 7

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional dos
Planos, Orçamentos e Fiscalização Financeira a seguinte redaçio ao
artigo 49

11 - O Orçamento de Investimentos para aprovaçio."

Financeiras i

JUS T I F 1 C A ç A O

1 - O orçamento de Operações e Transações
para informações;

Art. 49 - O Orçamento das Empresas Estatais compreende­
rã todas as receitas e despesas de cada uma das empresas individual­
mente onde o setor público, direta ou indiretamente, mantenha a maio­
ria do capital e serã apreciado pelo Congresso Nacional da seguinte

g forma:
:
e:t
Ir
(!)
o
...J

5c
ffi
(f)

w

~
fl
)(
wr-
o

Dada a natureza das atividades empresariais e a neces­
sidade de flexibilidade e agilidade para enfrentar problemas conjunt~

rais determinados por concorrentes, preços e mercados não se justifi­
ca submetê-los ao ritual do Orçamento da União, o que poderia afetar
a capacidade de gerenciar dos administradores. Sobretudo isso nio as
exime do controle pol,tico pelo Congresso Nacional ao terem que apre­
sentar seu orçamento ao mesmo, o qual apreciarã o de operações e apr~

-vara o de investimentos.

r
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A redação nao tornava clara a forma de apresentação da­
quilo que o parágrafo único enunciava, ao mesmo tempo entrava em mate
ria de competência de lei ordinária, já prevista pelo artigo 22 do
anteprojeto.

.....,-----------------TUTOIJUSTlfICAÇio-------------------,
7

Di redação mais clara e sucinta ao Parigrafo Ontco do
artigo 39 do Anteprojeto:

"Art. 39 - .............•........•.....••.•.•.•....•...

Parágrafo Onico - Demonstrativo das isenções tributá­
rias, inclusive anistias, subsidios e incentivos fiscais ou financei­
ros, que impliquem renúncia da receita ou acrescimo da despesa acom­

o panharã o Orçamento da União."
o
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• ASSEM8LtlA NACIONAL CONSTITUINTE

!5B0~44-6
• fiCA VEDADA A AI'llESENTAÇ10 DE EMENDA QUE SUIITITUA INUIllALMENTE °I'1I0JETO

ou QUE O,.. IlUI'EITO A MAIS DE UM O'SI'OIlTIVO. A Nlo SE" QUET"ATt DE IIOOIl'.CA·

~. COIl"ELU". OI IIANEIIlA QUE A ALTl"AÇlo. "ELATIVAIIENTE A UII OIIll'OllTIVO •
ENVOLVA A NECEllIIIOAOE DE IE ALTEIl."EII OUTIlOS". (A,t.1I • r'oo "II.INT. DA A.N.C.'

" EIIENOA i A I'"ol'olllçlo AI'''UENTAOA COMO ACElIIÓ"" DE OUT"A. 'OOENOO SE" su­
'''USIVA.SU.,TITUTIVA. ADITIVA OU1I0DII'ICATIVA". (A,t .11' • 4'00 "1I.INT. DAA.N.C.'

I'OllMUL'II10 ""EVISTO NO .tt.11 J "00 IIU. INT. O••.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
(

Dá redação mais clara e sucinta ao artigo 39 do antepr~

jeto:

MArt. 39 - O Orçamento da União compreenderã todas as
receitas e despesas relativas aos seus P.oderes e aos orçamentos das
entidades que não se enquadrem como empresas estatais".

de

JUS T I F I C A ç ~ O

Parece que pequenas alterações como a introdução
·seus" e "aos orçamentos das· tornam mais claro o te~to.

oo
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Analogamente. tudo aquilo que vem após a palavra "esta­
e tais", parece estar sobrando e pode ser objeto do artigo 22 do ante­
x
~ projeto.
o

r..--------'''''''1:A-/



Si '" ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...1'_r. •

·I"ICA VEDADA A A""Ue:NTAÇiO DE IlIt"oA aut .UISTITUA '''TI.''ALIIE"U O ""oJtTo
OU aUE 01110 IIU"EITO A liA" OE UII O""OIlTlvO. A Nlo 1111 OUE TIIATt DI IIODI',CA­
ç6u COIl"ELAT.... DE IIANEIIIA OUI A ALTlllAçlo.IIELATIVAIIlINTI A UII O"I'OIlT'vO •
IN VOLVA A NICU.,OADE DI 11 ALTlIIAIIIM OUTIIO.", (Art, 11 • t'DO IIII.INT. DA A.N.C.)

"IMINDA í A ,,"ol'ollçio AI'IIUENTADA COMO ACIISÓIl'A DE OUTIIA. I'ODINDO1111 'U­
I'IIUSlVA. 'UISTITUTIVA. AOITIVA OUMOD"'CAT'VAM. (Ar t. BI • 4' 00 1I11.INT. DA A.N.C.)

'OIlIlULÁ",o I'IIIVISTO NO Art. "' "001110. INT. DA A.N.C

'5B0~45-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
r-r---------------- TEllTO!JUST",CAÇio-------------------,

Completa a redaçio do artigo 29 do texto original do an
teprojeto dos Planos, Orçamentos e Fiscalizaçio Financeira, a saber:

"Art. 29 - Os orçamentos anuais do setor público compr~

enderão as estimativas de receita e despesa em base real, explicita­
rão os objetivos e metas a alcançar com os recursos alocados e propor
cionarão os elementos para verificar sua integração com os planos.-

o
~ JUS T I F I C A ç ~ O
<%
o::
C>
O
.J

~ A complementariedade redacional justifica-se pela ne­
ffi cessidade de o Legislativo dispor de um instrumento claro de compara­
Cf)

w ção entre o requerido e o executado atravês dos orçamentos anteriores
>
~ de forma a lhe respaldar as decisões futuras.
ex
w'..­
o

r ]



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• ',CA YEOAOA A A'''UENTAÇÃO DE IMENOA QUE .u.nlTuA IHTU"A~MENTtO ""OJETO
OU QUE DItA "U'"ITO A MAl' OE UM D....O.ITIYO. A 1110.111 QUE TIIATE DE MODI'ICA­

ç&n CO"""~AT"'.DI "ANEI"A QUI A ALTI"AÇiO, II1~ATIYA"ENTIA UMDII'OIlT'YD •

INVOLVA A NECIUIDADI DE 11 ALTE""""M DUT"D'". (A,t. ti • t'DO "fi INT. DAA.H.C.)

• IUENDfo t A I'IIOI'OllçiO fol'IIE1ENTADA COMO AClItÓlllfo DE OUTIlfo. POOINDO tE" tu­
""EtSlVA••U••TITUTIVA. ADITIVA OU ..OOI',CATlYA", (A" n. 4'00 IIElINT. DAA.N.C.)

'O"lIU~ÁIIIO 'IIEVISTO NO A". ti 1"00 IIU. INT. DA A.N.C,

5BC~:l46-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional. Dos
Planos. Orçamentos e Fiscalização Financeira, a seguinte redação. co­
mo o § 19. do artigo 19, renumerando~se os demais:

MArt. 19 - ••.••••••••••••••••••••••.••••...••••.••••..

J U' S T I F I C A ç A O

[ de suma importância que cada Ministro possa defender
perante o Legislativo todos os planos e os respectivos orçamentos re­

g 1ativos as suas pastas. Igualmente, importante, constar logo no inl-
x
~ cio da sessão essa possibilidade de integração entre os Poderes. Por
o isso. apresentamos essa sugestão para que assunto de tão relevante im

portãncia deixe de ser um parágrafo no meio do anteprojeto e venha 10
90 para o principio.

§ 19 ~ Durante a fase de tramitação dos planos e orça­
mentos de que trata este artigo, os ~nistros de Estado serão convoc!
dos a comparecer ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Comis­

g sões para prestar esclarecimentos e sustentar as propostas de suas
:
c:z respectivas pastas. IIa:
(!)
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8+ ASSEMBLtlA NACIDNAL CONSTITUINTE

_------nIlUITA-------.. 1

"'ICA VEOAOA A A'IlUtNTAÇiO OE EMENOA QUE .UIlITITUA INTE'"ALMENTE °'Il0JETO
Ou QUE OIU IlU,.EITO A MA" /)[ UM DII'OIITIVO. A Hio lU QUETIlATE DE MOOI'ICA­
ç6u COIIIlELATAI. DE MAHEIIIA QUE A ALTIIlAÇ10. IIELATIVAMENTE A UM OIl'OIlTIVO •

ENVOLVA A HECUIIOAOE OE IE ALTlIlA"EM OUTIIOI", I Art. UI E'1lO IIE1.INT, OAA.N.C.)

"IMENOA l A '''O,.ollçio A,."UENTAOA COMO Acu.61l" DE OUTU. 'OOENOO IEIl IU­
'''EIlIIVA.'UIllT'TUTIVA. AOITIVA OU MOOI'ICATlVA". I Art. DI 14'00 "EI INT.OAA.N.C.)

'OllMIJLÁ"'O 'IlEVISTO NO Art. 11 t 1'00 IlU. INT. OA A.N.C.

:5B0'1.47-1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1
......r------------------- TEXTOIJUSTI'ICAÇÃO-------------------....

Dispõe sobre os elemtnso dos orçamentos do setor
publico.

"Suprima-se o artigo 59 do anteprojeto e renumere os
demais".
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JUS T I F I C A ç ~ O

A materia jã esti inserida no artigo 29 do anteprojeto.
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·~ ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• 'ICA VEDADA A A'''UlNUçiO Df UIUOA QUE IUISTITUA INTU"ALMENTE O '''OJETO

OU QUE DIIA "U'E'TO A MAII Df UM DII'OllTIVO, A Nlo li" QUE T"ATE Dl MODIFICA.
ç6E1 CO""ELATAI. DE MANEI"AQUE A ALTI"AÇlo.IltLATIVAMINTE A UM DIII'OIITIVO •

ENVOLVA A NECElIIDADE DE IE ALTI"AIIIM OUTIIOI". (A,t. ti • 1'00 IIEI.INT. DAA.N.C.)

• EMENOA É A '1I0l'0IlÇ10 A'''ESENTAoA COMO ACElI6"'A DE OUT"A, I'OOENOO lU su­
I'IIESSlVA.IUIITITUTIVA. ADITIVA OU MOOI"CATIVA". (Art &I' 4'00 IIl'.INT. DAA.N.C.)

FOIUolULÁlIlO ""EVISTO NO Art. n I" DO IIEG. INT.OA ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERES NADER

7

Dê-se a seguinte redação do artigo 69 do anteprojeto:

"Art. 69 - E vedada a vinculação de receita tributária,
salvo a prevista por dispositivo constitucional".

JUS T I F I C A ç ~ O
o
O:
<[
a::
8 Há receitas próprias resultantes de serviços prestados
..J

5 por certas entidades que servem de estimulo ao bom desempenho das me!
o
a:: mas. Embora não devam considerar-se vinculadas, devem, no nosso enten
1LI

~ der, ser administradas pela entidade responsãvel por sua geração. que
~ as explicitarão em seu orçamento para que se possa exercer o controle
g sobre as mesmas.
x
1LI
~

o

r
,------------------CONSTITUINTE
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.~ ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• 'ICA VfOAOA A A,IlUlNtAçl0 DE EMENDA OUI: IUIS'tltuA IN'tlIIlALMEN'tt O ,1l0JEtO

OU OUE DItA IlE"EltO A MA" DI: UM DI.,O.ltlVD. A 1110Illl OUETIlA'tE DE MOOI',CA­
0&. COIlIlELATAI. DE MANf;IIlA OUE A ALTEIlAÇ10, IIELATIVAIIU't[ A UII DI.,OIlTIVO •

INVOLVA A NECUIIDADE DE Il ALtlllAIlEII Ol/TIIOI·, (A", ta • 1'00 Iln INt. DAA.N.C,)

·IMENOA i A ,IIol'oSlçl0 ""UENTAOA COMO Acu.61l1A DE DUTIIA. 'DOENDO 'EIl 11/·
'IIESSIVA.IUlStlTUTlVA, ADitiVA OU MODI'ICAtIVA". «A" .11114'00 IIl1 INt DA A.N.C,)

'OIlIlULÁ"IO 'IIEVIStO NO A,',II' "00 IIE'. IIIT. DA A.N.C.

'5B0~49-7

APRESENTAÇÃO DE E-MENDAS

1
~----------------- TlXToIJI/ITI'ICAÇÃO------------ --,

Modifica a fase final do artigo 79 do anteprojeto:

"Art. 79 - Nenhuma despesa serã realizada ou obrigação
assumida pelo Estado ou entidade da qual participe, direta ou indire­
tamente, sem autorização do Congresso Nacional ll

•

g JUS T I F I C A ç ~ O:
et
o:
(!)

3 A redação pressupunha um compromisso de despesa ou de
tio obrigação com antecedência igual ao do orçamento, amarrando de forma
ffi muito rigorosa a ação do governo. A intenção do Congresso e partici-
Cf)

~ par das decisões, não emperrar a mãquina administrativa, desta forma
w
o cremos que a variante da redação oferecida atende mais aos objetivos
~ des te Pa1s •
W
l-

o

r
a r----- - - ~CONllTI~!~.

ctL!'tfv--



8", ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• ,ICA VEDADA A AI'IIEl1ENTAÇio DE [ME/IIOA QUE 'U"TITUA I/IITE.IIAL.MUTE °I'IIoJno
OU QUE OIIA IIUI'EITO A MAIS OE UM olll'OIlTIVO, A Nlo 'lI! QUI TIIATE Dl 1I011l"ta­
ç&u COIIIIEL.ATAI. Dl IIANllIlA GUI A ALTI"AÇ&O. "IL.ATIVAMENTI A UII DIII'OIITIVO •
INVOL.VA A NICUIIOAoE 0111 AL.TIIlAIIIII OUTIIOI-, (Arl.1I • "00 1111 I/IIT.oAA./II.c.'

• [MINoA t A I'II0l'0IlÇÃO AI'''n[/llT~OA COMO ACUleS"IA DEOUTIlA, I'OOINOO 1111 'U­
I'IIEllIIVA. IU.,TITUTIVA. ADITIVA OU MOOII'ICATIVA". (Arl.II'14'00 III1.INT. DAA.N.C'

'OIIl.U~ÁIIIO I'''EVISTO NO Art. 11 1"00 "U. I/IIT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

F~RES NADER

'-SB0~50-~
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.....------------------TUTO/,/uITII'ICAÇÃO---------------------.
7

Dispõe sobre planos de longo. medio e curto prazos e
orçamento.

·Suprima-se o artigo 8$ e seu parãgrafo único. do ante-
projeto:

JUS T I F I C A ç ~ O

O artigo 89 ji se encontra contemplado pelo artigo 19.

"

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE-------------------
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• ASSEM8ltlA NACIONAL CONSTITUINTE

""CA VEDADA A A'''ESENTAÇio DI: EIlIENOA OUE .UtlTITUA INTUIlALMENTE ° 'II0JETO
OU OUE OIIA IIU"EITO A MAl' DI: UIlI OI."OJlTIVO. A Nio IE" OUETIIATE DE MOO"'C&­
060 COIlllELATAI, OE MANI'"A ~UE A AL.TIIlAÇio. IIELATIVAMINTE A UM OI.'OIlTIVO ,
INVOLVA A NICUIIOAOI 011E AL.TlIIAIIEIlI OUTIIO.", (A.t. 11 11'00 1111 INT,OAA.N.C.)

" EMENDA t A ,II0'OJlçiO A'IIUENTAOA COMO ACUIÓlllA DE OUTIIA. 'OoINOO U" lU­
'IlEIIIVA.IUIITITUTIVA. ADITIVA OU1lI00IFICATIVA". (A.t. nI4'PO IIEI INT DAA.N.C.)

'OllIllULÁIlIO '''EVISTO NO A." 11' "00 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

T
,...,~---------------- TEXTO/JUIlTII'ICAÇio------------------~

Dispõe sobre o artigo 69 e seu Parágrafo Onico.

·Suprima-se o artigo 69 e seu parágrafo único do ante-
projeto" •

oo
~
~ JUSTIFICAÇAO
(!)

o
..J

5o
ffi o dispositivo que se propõe suprimir, se mantido, terã
(f)

w repercussões muito negativas em relação a diversos programas, de im­
>
~ portância para a economia do Pais, ora em desenvolvimento.
~x
w...
o

r l



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• ,.CA VIOAOA A a""IElIENUI;10 DI IIIENOA OUI IUISTITUA INTEIIlALIIINTE O ""0JrTO
OU OUI DItA IlIEl"IITO A IIAII DI UII OII"D1IT1VO. A Nlo IEIl DUI TIlATE DI 1I0DI'ICA­
ç611 COIlllILATAI. DI lIaNIIU OUIE A ALTIRAl;lo,lllLAT'VAIIENTI A l/IIII DII"D11TIVI> •

aNVOLVA A .. ICUIIOADE Dr Ir ALTIIlAllIII DUTIlOI", (A,'.tI • "00 Ilr'.INT. DAA.N.C,)

• allENDA t A ""01'01'1;10 A""ElUTADA COIIO ACUIÓlllA DE DUTIlA ...OOENOO IEIl su­
'IlUIIVA.IUISTITUTIVA. ADITIVA OU1I001'ICATIVA". (A" .1' • 4'00 1l1'.INT. DA A.H,C.'

rOllllULÁIlIO ""EVIITO .. o A". ti • " 00 1l1E1 INT.OA A....C.

~------IT,,"ua------...

~5iB0'-52-7

APRESENTAÇÃO DE E-MENDAS

m AUTOll----------------

Jr: CONSTITUINTE JOSÉ GUEDES .
r------------ I'LUÃIlIO/COlllllio/IUlCOIIII.10------------e: SUBCOMISS~O DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇ~O FINANCEIRA )

~'AIlTIOO~

MDS

~DATA ]

~05/81

~
)(
W
t-
o

~:------------------TEXTO/JUIlTI'ICAÇio-------------------,

O art. 92 e correlatos do anteprojeto da

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Fi

nanceira passa a vigorar com a seguinte reda

ção:

Art. 9º - O Poder Executivo encaminhará

ao Congresso Nacional, até seis meses antes

do início do exercício financeiro, o Projeto

de Lei orçamentária, que será promulgada com

Lei se até trinta do encerramento do prazo,

o Poder Legislativo não o devolver para san

ção.

Parágrafo Único - Na hipótese de não cum

primento dos prazos estabelecidos neste arti

go, caberá à Comissão Mista a iniciativa de

elaborar o Projeto de Lei Orçamentária.

Art. 10Q - Revogado

Alinea "a" - § 3º do art. 11 - Revogado.



,.1' ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE

"',eA VIDADA A A~IIUCNTAÇJo Dl flltNOA OUE 'U.Ir/TUA INTflIIUllrNTf O ~"OJETO

OU OUE DI" ltU~E1TO A IIAII Dl UII DII~OIfTIVO, A 11101111 OUE TltATt DE IIOO.,ICA·
ç6El COIlltELATl', DE IIANEIltA OUE A ALTlltAçlO,ltELATIVAIIEIlTl A UII OIl~OIlTIVO •
• NVOLVA A NEClIllDAllf 111 11 ALTlltAlll1I OUTltO'". (A,t.1I • 1'1)0 ltEl.INT. DA A.H.C.)

"IIIENDA i A "lt~Olfçio A"UIUTADA COIIO Acu,6ltIA DE OUTIIA. "ODEHDO'!II su­
""UIIVA.'U"TITUTIVA, ADITIVA OU1I001l'ICATIVA". (Art."' 4'00 IIE'.INT.IIA A.H.C.)

FOIIMULÁIlIO ""EVIITO 110 A,t.1I1 "00 IIU. IHT.DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr-=õ "Á""'--J02 /03 -

rs:AIITlDO~
MpS

AUTOII----------------J

CONSITIIITNIE JOSÉ GUEDES

SUBCOMISSltO DE oRéA~EN;.°ÕI ••~o/FrscAtI-z-A-Ç-lt-O-F-I-N-A-N-C-E-I-R-A--. J lil20 ;~~ 187 J

JUS T I F I C A T I V A

Aoalizando o conjunto disposto no ante­

projeto constata-se que o verdadeiro orçamen

to é o Plano de Distribuição de Recursos, com

mentária à nível de maior importância nas de

"a" Q 3º do art. 11, quando não aceita emen-

gresso Nacional. A confirmação está na alinea

con

Con-prazo de 45 dias para apreciação pelo

das ao Projeto de Lei Orçamentária, que

trariem o Plano de Distribuição de Recursos.

Se nosso objetivo é transformar a Lei Or

cisões congressuais, a exemplo de outras Na

ções, é necessária que este Poder disponha

de tempo para ampla discussão, razão pela

qual, estamos propondo que este prazo seja

de seis, ou melhor, de cinco meses, conside

rando que na apreciação não se inclui os úl

timos 30 dias que est e prazo não seja fracio

A"I~UltA



, '••~ ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

- 'ICA VEDADA A AI'lItstNTAÇ10 Dl EMENDA OUE IUIITITUA tNTlIlIALMrNTE O I'1I0~ETO

OU OUE DIU IIUI'EITO A M"I DE UM DIII'OIITIVO, A do 1111 OUl TIIATE Dl MODI',CA­
~I COItllnATAI. Dl IIANfIIlA OUI A ALTlIIAÇio,lltLATtVAlltNTt A UII DII ..OIITIVD •
INVOLVA A NICtllIOAOE DI 11 ALTIIIAII!II OUTIIOI-, (Art, 11 • t'DO IIE'.IHT. DAA,N,C,)

-eMENDA i A .. 1I01'011Ç10 A.. IIE1UTADA COMO ACUIÓIlIA Dl OUTIIA, "ODINOO IEII su­
I>IlUIIVA.IUIITITUTlVA, ADITIVA OU MOOI',CAT,VA-, (Art. "14'00 1I1'.INT. DAA.N.C.)

'OllllULÁIlIO ..lIlVIITO NO Art. ti 11'00 IIU. INT.DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rr="I."NA-

03/03 J

~"AIlTIDO--J

PMOBJCONSTITUINTE JOSÉ GUEDES
,....---------------- AUTOII----------------......,

(:J
,....------------ I'LINÁIlIO/COMlltlo/IUICOMlllio-------------eu SUBCOMISS~O DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇKO FINANCEIRA ~DATA ]

't05/87

nado. Assim, estaremos transferindo para o

Regimento Interno, as etapas de trabalho até

a deliberação final.

g
)(
LLI...
O



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VIDADA .. "~"IIENT.. çlo Df: IMUDA QUI 'U'ITITUA INTII"ALMINTI °""0.1110
OUQUI DIIA "U~IITO A M"" Df: UM DIJ~O'ITIVO. A .. lo '1" QUI T....U DI 1lI0DII'ICA­
~. COfI"ILATA'. DlMA"I'"'' IUI A ALTIIIAÇlo. "ILATIVAIlIUU .. UM DII~OIITIVO •
eNVOLVA A HICElIIDADI DI .1 ALTI"""IM OUT"O." (A,t. la' I'DO "II.'NT. D.. A.NoC.)

• EMIND" i A ""~ollçlo A"IIE1UTAD" COMO ACII.6"... DI OUTII... "ODENDO 11" su­
"IIU.,V....U.IT.TUTlV... ADITIVA OUMODII'IC..TIV.. •• (A't .•, ••'DO 1I1'.INT. D" ... H.C.'

FOllMULÁlllO ""IVIITO .. O Art.'" "00 "I'. IHT.DA ......C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SS0:L53-5

AUTO''---------------) rrr-=pM~AD"BTIDO-----,

Constituinte JOS~ GUEDES . ~ ~

SUBCOMISS~O DE ORÇAMENTO E FJSCALIZACXO FINANCEIRA
.......-----------------TElCTO/olUITI',CAÇÃO------------_- .....

o artigo 1Q do anteprojeto da Subcomissão
de Orçamento e Fiscalização Financeira passa- a vigo
rar com a seguinte redação:

Art. 1Q O Poder Executivo estabelecerá planos de m~

dio e longo prazos, aos quais se subordinarão os or­
çamentos do setor público, condicionados à aprovação
do Congresso Nacional.

JUS T I F I C A T I V A

Entendo que os planos a curto prazo, não
sendo o orçamento anual, deve ser o plano de Distri
buição de Recursos previsto, no anteprojeto, para
apresentação no início da Sessão Legislativa, o qual,
pelas razões que justificarei na emenda que oferecerei
ao art. 9Q , sou contrário.

~.

-~.------- AI 11N.PfI 11A



.~ ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINU

'5130:l54-3
• "CA VIIIAIIA A A""UlNTAÇio lIf: rllCNOA OUE IUIITITUA IIIITr'''ALIIlNTI °""OJrto

OU OUEOI" "U"f:ITO A IIAII lIf: UM o""OItT'VO. A 11110 Illl OUI TItATl H MOO'I"CA­
~611 COltIlILATAI. DI IIAIIIIIlA OUI A ALTlllAçlo,lIlLATIVAMIIITl A UM OIII"OIITIVO •

IIIIVOLVA A .. ICUItOAOI 0111 ALTl"UIM OUT"OIO: (A,t... '1'1lO1I1I.'IIT.oAA.III.C.)

-.MINOA i A 1"II01'0l,çl0 AI""UINT"OA COMO ACUIÓIlIA Dl OUTllA. 1"0011100 11" su­
I""UI'VA.IUIITITUTIVA. ADITIVA OUMOO'I"CATIVA". (A't.ll. 4'00 1I11.IIIT.DAA.II.C,)

'O"MULÁIIIO I"IIIVIITO 110 Art .... "001111. IIIT. DA A.II.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII---------------)

Constituinte JOSt GUEDES .

f:JIo..I__SU_B_C_O_M_IS__S_~0_D_E_O_R_Ç.:.~_LM_·~_Á~_'~_/~_0"_'i_a1_0~_~_u;_c~_~_I~_~_Z~A~e~~~O~~F=I="=JI=N=C=E=I=R=A==~_'-J (l
'7

Ficam revogados os artigos

DATA )

20/051 81

28 e 29 do anteprojeto da Subcomissão de
Fiscalização Financeira.

JUS T I F I C A T I V A

Orçamento e

I

o Poder Legislativo deve, sempre que possível, concen­
trar seus poderes nas deliberações plenárias e os arti
gos 28 e 29, conferem poderes ao Tribunal de Contas
que incentivam os mesmos à julgamentos com efeitos PQ
líticos, o que deve ser evitado.
Por outro lado o artigo 32 do anteprojeto remete à Lei
Ordinária o exercício do controle externo pelo Tribu­
nal de Contas, o que é mais apropriado pelas flexibi­
lidades que oferece.



•

ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE
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" ',CA VIOAOA A A""IJENTAÇ10 DE IIIENDA OUE IUIITITUA INTI.RUIIENTI °I'1I0JE70
f>IIOUE DIIA 11111'1170 A liA" DE UII OIl"OI.TIVO, A Nlo IEII OUETIIATE DI IIOOIPltA·

~I COIlIIILATAI, DE IIANII'" OUE A ALTllIAÇlo,lIlLATIVAMUTE A UM DII"OIlT'VO ,
INVOLVA A IIICIIIIOADE DI Ii ALTIIIAIIIM OUTIlOI". (A,t.n. "00 1I11.INT.DAA.N.C.'

" ,MENOA i A ""Ol'OllçlO A""ElUTAOA COMO ACI1I61l1A DE OUTIlA, "ODENOOIEIl lU­
f'IlElIIVA,IUI.TlTUTIVA. ADITIVA OUMODIFICATIVA". (A".1I'14'001l11.'NT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁIlIO ""EVIITO 110 Art. 11 1 " DOUI. '"T. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~r------- ITI.UlTA------.....

3B0:1..55-:I..

SUBCOMISS~O DE ORÇAMENTO E fISCALIZAÇ~O fINANCEIRA

AUTOII----------------

JCONSTITUINTE JOSÉ GUEDES .

~---------- "LINÁlIlo/coalllllo/IUICOII.lIlo------------

f!J
......~----------------TIllTOIJUITIFICAÇÃO-------------------.

7

Fica revogado o § 2Q do art. 13 do ante

projeto da Subcomissão de Orçamento e Fisca

lização Financeira.

JUS T I F I C A T I V A

8
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Este dispositivo, creio, é mais apropri~

do para a Subcomissão de Tributos e Distri­

buição de Receitas

r
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.. "CA VEDADA A A""UENTAÇiD DE EIIENDA OUE IUlnJTUA INTEI"AL.IIENTE O ""OJETO

OU OUE DIIA IIU"EJTO A 1IA11 Dl UII '''I''OIJTIVO. A NAo"li OUETIIATE DE 1I00"'CA·
çllu COIlIIEL.ATAI. DlIIAIlEIIIA OUE A ALTIIIAÇlo. IIUATIVAIIENTI A UII OIl..OIJTIVO •
INVOL.VA A NECI..,OAOI OIIE AL.TIIlAIIEII OUTIIOI~ (A,t.II'I'DOIIII.INT.OAA.N.C.)

.. IIIENOA i A '"01"OIJçIO A.. IIUINTAOA COIIO ACEIICh"A Dl OUTIIA. 'OOENOO IE" su­
"'UIIVA.IUI.TITUTIVA. ADITIVA OU1I001',CATIVA", (A,t. 11' 4'DO IIII.IIIT. OAA.II.C.)

'O"IIULÁ"IO 'IIEVIITO NO A,t.lI, "001111. INT.DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SB0:L56--0

AUTOII----------------)

Constituinte JOS~ GUEDES .

----------- 'L.INÁIIIO/cOllllllo/IUICOII,"ÃO------------

eu SUBCOMISS~O DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇ~O FINANCEIRA

~
)(
1IJ
I-

o

l.!.J

o item 11 do art. 27 do anteprojeto da Su~

comissão do Orçamento e Fiscalização passa a vigorar
com a seguinte redação:

11 - sustar, se não atendido e ap6s deliberação'
do Congresso Nacional, a execução do ato empugnado.
§ 12 - Revogado.
§ 2º - Revogado.

JUS T I F 1 C A T I V A

O poder de sustar a execução de qualquer
ato do Executivo deve ser do Congresso e não do orgão
auxiliar.
Pela mesma razão propomos, tambem, a revogação dos p~

rágrafos § 1º e 2Q.
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5B05..57-8
""CA VEDADA A A'IIEIENTAÇ10 Dl EMENDA QUE IUIIT.TUA INT!''''' ...MENT! O '1I0JETO

OU QUE 011A IIU'EITO A MAia DE UM OIl'OIlTIVO, A Nlo IEII QUE TIlATE DE MOOIrICA­
Oeca COIlIIE LATAI , DI M"NEIII" QUI A ALTllIAÇlo,lIELATIVAMUTE A UM OIl'OIIT.VO ,
,NVOLVA A NECUIIO"OE DE IE ALT'"AIIEM OUTIIOI", (A,f,II"'DOIIEI.INT.O"A.N.C.)

".MENOA i A ""~ollçlo """E1UTAOA COMO ACElaÓlIlA DI OUTIIA,"OOENOO lU lU­
""l1I1VA, IUIITITUT IVA , AOIT IVA OU MOOI'ICATlVA", «Ar f . 1St • 4' DO 1IE1.INT. DAA.N.C.)

'OIlIlULÁIIIO ""EVIITO 110 A,f. 11 • "00 1IE1. IIIT, DA A.II,C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII----------------

JCONSTITUINTE .JOSÉ GIIEpE5

SUBCOMISS~O DE ORCAMENTO E fISCALIZACAa FINANCEIRA
,...------------ f'LlNÁ"10/cOMlltlo/tUlCOII.tt10------------

f?

o § 4º do artigo 11, do anteprojeto da

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Fi-

nanceira passe a vigorar com a seguinte reda

ção.

§ 4º - O pronunciamento da Comissão so­

bre as emendas será conclusivo e final,salvo

se um terço do Congresso requererem a vota­

ção em plenário de emenda aprovada ou rejei

tada na Comissão.

JUS T I F I C A T I V A

Se a apreciação do Orçamento é conjunta

não vejo razão para o apoiamento exija 1/3

de assinaturas de cada casa.

CONS-?UINTE - f1~J
~.Jd:/--' _

.:;::::::::::-- 7'-~

- - AlIINAT~
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• FICA VEDADA A A,.IIESENTAÇio DE EMENDA Qut 'U'STITUA fNTE'"AL.MENTE O PIIOJtTO
OU QUE Df" IIU"EfTO A IIAfl DE UII oll"OIITIVo. A Nlo 1111 QUETIIATE DE 1I001r'1CA­

ç5u COllIIEL.&TU. Df IIANEIIIA OUE " "LTEIIAÇlo,IIEL"TIVAIIENTE ,. UII DI'''OIlTIVO •
INVOL.VA A NECnllOAOE DIIE ALTIIIAIIEIl OUTIIOI". (A,t.1I I e'oo 1If1.INT. DAA.N.C.'

• EMENDA t A "II0"OIlÇÃO "'"ElENTlIOA COMO "CEI'ÓIII" DE OUTIIA. "DOENDO IEII 'U­
.. IItlIfV....U••TITUTIV... AoITIV.. OU MOOfr"CATIVA", (A, t. li • 4'00 IIEI INT.DAA.N.C.)

POllllULÁllfO "IIEVISTO NO A,t. el t "00 1IE1. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5130:L~5e-6

trõi?õll-
j

DEPUTADO ANTONIO SALIM ;~T~"I-A-T-I------------J Do";RTIOO~

PLENÁIlIO/COMlllÃo/.UICOM'IIÃO--------------.J t§?!~:r I eP1}
SUBCOMISSAO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA

7

Disposições Gerais

Art. O Orçamento da União conterá, anualmente, uma
verba à disposição do Poder Legislativo, de no mínimo 1,5%
(um e meio por cento) do total das receitas do Tesouro Nacio­
nal.

JUSTIFICATIVA

~
)(
&IJ....
o

Nossa proposta, ao intentar estabelecer um percen­
tual mínimo do Orçamento da União à disposição do Poder Legi~

lativo, por certo estará contribuindo para a manutenção do
princípio da independência dos poderes e para o rompimento da
supremacia do Executivo que tem caracterizado a vida institu­
cional brasileira nas últimas décadas.

Estes os propósitos que nos movem a apresentar à t

elevada consideração dos dignos constituintes esta sugestão,'
na esperança de que, acolhida e incorporada ao texto da nova'
Carta Magna, concorrerá para o fortalecimento do Poder legis­
lativo.

r
------------------CONSTITUINTE--------------------,

I
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~._----- "f'Ill"'''~A---- ._--

• "CA VIOAOA A A'IIUlNtA;lo DE IMIHOA Oul IUIst'fuA INUIIIALIIINTI °"ltO~ITO

OUOul OIIA ""I'IITO A IIAII DI UM OIll'OIl"YO, A Nio,," OUI TIIATI OI 1I001',CA·
~611 CDII"ILATA', 01 IIAUIIIA OUI A AI.TlltA;iO,IlI:UT'YAMINfl A UtIIOlll'OllTlYO •
IHYOLVA A NICU.,OAOI 0.1. ALUltAltl1l OUfIlOI"; (A,t.... 1'00 ItIl.INT.OAA.H.C.)

-IIIINOA i A '''~oslçio AI'IIUENfAOA COMO aCII.eI",a OI OUTIlA. 1'0011100111I su­
flIlUIIYA.'UIITITUTlVA.AOITIYA OUMO'OI',CAT.VA-. (Art.OI14'OOltl'.INf.Daa.N.C.)

'OllMULÁlllO "IlIYISTO NO A,t." "'00 IlU. INf. DA A.N.C.

sseS-59-4

APRESENTACÃO DE EM~NOAS

Deputado NILSO SGUAREZI

r------------ l'uNÁ"lo/coalllllo/lUICOII'lIlo------------

SUBCOMISSAO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA

.,

~crescente-se um item IV ao artigo 14, com a seguinte redação:

"IV - dispor da reserva de 1% do orçamento resselvaoa
autorização concedida em. lei especial que indi
cará prazo e forma de reposição no mesmo exer
cicio" .

oo
:l
c:[
o:
(!)

o
..J

fic
ffi
(f)

w
~o

~xw...
o

JUS T I F I ~ A T I V A

A poupança deve ser procedimento normal no orçamento
público. A semelhança da provisão na economia privada, deve o Po
der Público dispor de reserva para fazer face a situações emergen
ciais, obviando lançar mão de recursos inexistentes que sempre vão
desembocar no endividamento, gerando dependências e inadimplências em
baraçosas para a administração pública .

c:::j
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - CONaTITUINTI-------------------

. $~



a, ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• rICA VIOAO" A ""rtIHTAÇlo DE IIIINDA OUI .UIlTltUA INtI"'''LIIINTI li '"0.lftO
ouOUI 01110 ""I'EltO A liA" OI UII OIl"OIltlVO. A Hlo .111 OUI tllATE OI MOOI'ICA­
~. COIlIIILATAI,IIII1"HIIII" our A ALTlIIAÇ10. IIrUTIVAllrHTI A UII OIl"OIlTIVO •
'''VOLV'' A HrCU"OAOI OI .r AI.TI",,"rll OUTIIO'-. (Ar••1I • 1'00 III1.'''T. 010 UI.C.)

-'"tNO" i A ""01'Ollçlo A""E1UTADA COIIO ACUIÓ"IA 11IOUTIIA. "OOIHOO11" "'.
""rIlIVA, .UIITITUTIVA. ADITIVA OU IIOOI"CA""VA-. (a, t. li 14'DO IItl 'HT.DA A.N.C.)

'O""UL""IO '''IVI.TO NO Ar'. 11 "'00 "U. IHT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EM~NDAS

5B0:L60-a

rrõ'i7ô,
f

J
~"AIITIDO~

PMOBJDeputado NILSO SGUAREZI
:-------::-----------AUTOll---------------i

tJ
• SUBCOMISSAO DE OR AMENTO E FISCALIZA

~OATA • J
. :W05/8~

T

Inclua -se, onde couber:

"Art ... - E vedado 9ualquer tipo de anistia fiscal".

JUS T I F I C A T I V A

~ Tem sido f'r eqilent e, nos úl timos vinte anos, a decre
: tação de anistia fiscal. Justificações as mais diversas pretendem
C)

g embasar o escape ao recolhimento fiscal. A lei tem como caracterís
~ tica fundamental a universalidade. Todos os ciaadãos, de conseguin
ffi te, devem recolher seus tributos não se constituindo em fundamento

.(1)

~ alegações como infimidade de valor, tempo transcorrido ou até pre~

~ crição. Da igualdade de direitos decorre a igualdade de deveres.
~ Ao cidadão cumpre submeter-se aos ditames da lei bem como ao Estado)(
w
~ cumpre constrangê-lo ao cumprimento caso pre~enda evadir-se dele.
o

r------------------ COHSTITUIHTI-------------------

r
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-~----~- - ..... " .. tI' ----

• "CA VIEDAOA A "'"uINTAClo Dl IIIINOA OUI IUnTlTuA IIITt:I"ALIIINTI O ""OJETO
OUOUI OIU IIII~IITO A IIAI' Dl UII O....O.'TIVO. A 1110lU OUI TIIATI OI MOOI"ca­
f6«. COIlIIILATAJ. Dl "AIIIEI"" OUI A ALT.lIIAÇ10."ILAT'VAMENTE A UMO....O.,TIVO •
I.VOLVA A IIlcnllOAol OI 11 ALTlIIAIIIM OUTIIOI -, (A,t,,, • Itoo 1If1.INT. DAA.II.C.)

• IMtNOA i A ""0'01'Cl0 A..IIE1INTAOA COIIO AcnlcllllA 01 OUT"" ...OOlHOOIEII su­
PIlElIIVA••UtlTITUT IVA• ADITIVA OU1I0'o.,.CATIVA-. (A' I. II 14'DO1111 lHT.DAA.II.C.)

'OIlIlULÂIIIO ""EVISTO NO A". ti' "00 IIU. INT. DA A.H.C

5B0~6~-6

APRESENTAÇÃO DE EM.ENDAS

AUTO"----------------~J rrr=p"AM"OTIOS°---'

Oeputado NILSO SGUAREZI . ~ ~

'LlNÁIIIO/cOMI••'io/IUICOII'"'iO------------) ~OATA J
~~·~S~U~S~C~O~M~IS~S~A~O~O~E_O~R~Ç~A~M~E~N~T~O~E~F~I~S~C~A~LI~Z=A~C~A~O~F~IN~A~N=C=E=I~R~A ~o5/87

T
......-------------------TlXTOIJu.T1rrcAç'io-------------------,

Acrescente-se ao art. 30, "in fine" :

" ....................................................
. . . . . . . . . . . . , dando fiel cumprimento as determinações
que receberem, por força do art. 27".

oo
:f
<a:
(!)
o
.J

5o
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lU

,Cf)

W
>
~

JUS T I r I c A T I V A

A legislação existente vem sendo burlada com freqüên
cia. o disposi ti vo se destina a corroborar .a vedação, a fim de que
fique explícita a compulsoriedade do cumprimento das eventuais san
ções aplicadas.

~
X
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o
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• PICA VIOAOA A ""UlNTAçlO DI IIIIUOA OUE IUIlTlTuA INTI'"ALIII:NTI O ""0011:'0
OUQUE DIIA IIU~IITO , 110111 DI UIII OIlI'OSITIYO. A Nlo 1111 QUI: T"ATI OI 1I00IPICA·
~ COfI"ELATAI. li! IIIANE"'" QUI A ALTlltAçlo. ULATIYAMUlTI A UM DIII'OIlTlIIO •
INYOLVA A NICUIIO"OI: 0111 ALTI"""IM DUnOI-, (A,t.... 1'00 "".INT. DAà... .c:.l

·'IIIINO" i A ""OI'otlÇiO A'''UENT''OA COMO ACI:I1611" DEOUTII". "OOINOO lU su­
""nSlYA.IUIITITUTlY,,. AOITIYA OUMOOI"CATlYA-. (A,t. '1'.'00 IIEI.INT. DAA.N.C.)

rOllMULÁlllO 'IlEYIITO NO A". 11 i "DO "EI. INT.DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5802.62-4

próiiôO
I

)Deputado NILSO SGUAREZI
-----~--------- AUTOII-----------------

tJ
'UNÁIllO/cOIIIISlio/'UICOIIII'llo------------)

SUBCOMISSAO DE ORÇAMENTO E FISCALIZACAO FINANCEIRA

T

~nsira-se no caput do art.27, ap6s a expressão "Ministério P~blico"

o nome das Casas do Congresso, como segue:

Art. 27 - .
... do Senado ou da Câmara,

oo
~
Cl
o:
(!)

o
..J

5o
o:
LLl
fi)

LLl

~o

~
X
LLl
~

o

J U·S T I F I C A T I V A

Por atribuição constitucional, cabe ao Congresso ma~

ter-se vigilante acerca da administração p~blica velando pela corr~

ta aplicação dos escassos recursos atribuídos aos diversos Poderes.
Não poderia, de co~seguinte, eximir-se das incumbências previstas
neste artigo.

r ....rrru..,,=;
.~
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'·590:1..63--2
""CA VEDADA A A""ESENTAÇiD DE EIII!"DA QUE IUIITITUA I"TE.IIALIIIUn O '1I0JETO

OUOUE OIU IIU"EITO A IIAII OE UIII OII"OIlTIVO. A NIo 1111 QUE TIIATE Dl IIODI,IÇA­
ç5u CO''''lLATAI. OE IIANEIIIA OUE A AI.TIIIAÇlo, IIILATlVAlltNTE A UIII DII"OIlTIYP •
INvOLVA A NICUIIOAOE Ol It ALTlIIAIIIIII OUTIIOI". (A.t. 11 • 1'00 III'.INT. OAA.N.C,)

"IIIIENOA É A ,"o"oSlçlo A'IIUUTAOA COMO ACU'ÓIIIA DE OUTIIA.'OOINDO UII IU­
'IIEaIlVA, IUIITITUTIYA, AOITIYA OU1t001'ICATIYA", (A.I.II' 4'00 1It1.INT. DAA.N.C.)

P'OllMULÁ"IO 'IIEVISTO NO A.t. 11' "00 IIU. INT.OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

T

Ao anteprojeto dos Planos e Orça­

mentos e da Fiscalização Financei
ra, Orçamentária e Patrimonial.

Dê-se ao caput do artigo 31 a seguinte redação:

"Art. 31. - Os Ministros do Tribunal de Contas da União
serao nomeados pelo Presidente do Congresso Nacional, dentre brasi _

leiros, maiores de trinta e cinco anos, obedecidas as seguintes con­
dições:

I - Um terço dentre cidadãos de reputação ilibada e no­
tórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros ou de admi _

nistração pública, escolhidos pelo Congresso Nacional.

11 - Um terço dentre Auditores e membros do Ministério

Público junto ao Tribunal, por este indicados, segundo os critérios,
em ambos os casos, de merecimento e de antiguidade.

111 - Um terço mediante concurso público de provas e titu
los".

JUSTIFICAÇAo

O anteprojeto apresentado a esta Subcomissão pelo eminen­

te Relator, na reunião do último dia 11 (onze), quando cuida da Fis­

calização Financeira, Orçamentária e Patrimonial, deixa bem nítido ,

em nosso entender, o intuito de que seja atribuída ao Tribunal de

Contas da União a feição de órgão auxiliar do Congresso Nacional no

exercício do controle externo.

a se ao sobredito Tribunal se retende realmente confe-

~r 17~



'.. ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A""ESENUçio DE EMENDA QUE IUIlITITUA INTUIIALMENTE °'II0JETO
OUQUE DItA IIUPEITO A MAlll DE UM OI'''OIlTIVO, A .. lo 11111 QUETIlATE DE MOO.,IC..•
ç~r:s COIIIIIELATAI, OE MANEIIII" QUE A ALTlIIAÇiO,lIIELATIVAMENTE A UM OI.,OtlTIVO •

lIiVOLVA A NECElIlOADE DE IE ALTEIlAIlEM OUTIlOI·. (Art. 11 I t'DO IIIU.INT.OAA.N.C.)

• EMENDA É .. ,,"o,oSlçio A""EIENTÀDA CONO ACUIIÓIllI.. DE DUTIlA. !'ODENDO IE" IU­
""tllslv....UnTlTUTIVA ...DITIVA OU ..ODlFICATIV.. •• (Ar t .11' , 4'00 IIIEII.INT O" A.N.C.'

FOllMULÁIlIO ,.Il[VISTO NO Arl. ti J "00 IlEG. INT. DA A....C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

a

ocupa

qual-
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[]
rir tal feição, parece-nos de todo recomendável afastar-se, tanto

quanto possível, do processo de investidura de seus '1inistros, qual­
quer margem de influência do Poder Executivo.

Na democracia que todos desejamos seja implantada no Bra­

sil, o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União não pode ,
de forma alguma, continuar a ser provido pelo Chefe do Poder Execu­

tivo. Afinal, é ~reponderantemente sobre a atuação desse Poder que é
exerci0a a ação fiscalizadora daquela Corte de Contas.

A emenda que ora formulamos, exatamente por partir dessa
constatação, ~reconiza que os cargos sob comentário sejam ~rovirlos

por ato do Presidente do Congresso Nacional.

Os cargos de Ministro do referido Tribunal, de mais
mais, sao eminentemente técnicos, sempre a exigir de quem os

formação especializada. Daí sugerirmos, na presente emenda, que 1/3

(um terço) deles seja provido mediante concurso público, na verdaQe
o melhor ~rocesso de aferição de capacitação profissional em
quer área do conhecimento humano.

~ evidente, por outro lado, que n~o poderíamos deixar de
inserir na composição de tão seleto colegiado o cidadão versado no

trato das grandes questões nacionais, a compor, segundo a nossa

proposta, o primeiro terço daqueles cargos. E o fizemos a partir da
convicção de que ninguém melhor que cidadãos com esse tipo de forna

ção, por seu elevado e profundo conhecimento dos problemas ineren­

tes à administração dos negócios públicos, será capaz de oferecer a
órgão tão acentuadamente técnico a imprescindível dosagem de huma­
nismo, nem sempre presente nas apreciações carreqadas de tecnicisrno.

A emenda ora proposta, fácil é concluir, persegue esses

.------------------- CONSTITUINTE------------------~
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""CA VEDADA A A,."UrNTAÇaO DE r ..tNOA Out 'U.'T/TUA INTrt"ALlltNTr O ""OJtTO
OUOUE OIIA "U"IITO A IIAII Dl U" DI"OIlTIVO. A do 11" OUI TIIAn DI MODI'ICA­
~6u COIUIELAT.... DI "ANII"A OUI A ALTI"AÇaO.IIILATIVAIIINTI A UtI DIJIJot'TIVD •
INVOLVA A NICIIJlDADI DI 'I! ALrIllA"11I DUTIlO'", (A,t.1I • I'DO 1I1'.INT. DAA.N.C.)

" IIIIND" i A ..1I0'01IÇÁD AIJ"UINTAD" COIIO AcnlcllllA DEDUTIlA ...OOINOOli" au­
IJIIUSIV" ••UISTlrurIVA. AOlrIV" OUIIODI"CATIV"". (A,t. "14'00 III'.INT. O" A.N.C.)

FOIlIIULÁIlIO I'IIIVllrO NO A,t. 11 I ,tDO Illl. INr. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~
elevados objetivos, e, longe de ferir a linha adotada pelo eminente

Relator, na verdade a aperfeicoa, pois estabelece pa~a o processo de
investidura dos Ministros do Tribunal de Contas da União, critérios
acentuadamente democráticos, bem ao encontro dos anseios que, no mo­

mento presente, tanto têm empolgado a Nacão brasileira.

r ~7ciAISINA'TíJ6



•• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

~------IT ..unA------~

• "CA vr-OAOA A A~llESENTAÇio DE EMENDA OUE .UIITITUA INTE'"ALMENTE O ~"OJETO

OU OUE OltA "Ell~EITO A MAl' DE UM OII~OIlTIVO, A filo IEll OUETllATE Dr IIOOlrICA­
ç&. COllllELATAI, ot MANElllA QUI A ALTlllAÇio,lllLATIVAMENTE A UM O..'OIlTIYO •

INVOLVA A fllCUllOADE Dl 11 ALTlllAlllM OUTllO.·. (A,t. ti • "DO 1l1'.INT. OAA.N.C.'

• tUENDA í A ~"o~o.lçio A~"ElEIlTAOA COMO ACUIÓ"" DI DUTllA, 'ODrNOO IEll lU­
'llUIlIVA,.UIITITUTIVA, ADITIVA OU MODII"CATIVA·, (A,t.8'14'DO llEl INT OAA.N.C.'

'OllMULÁllIO 'llEVISTO NO A,t. til "00 "EO. INT. DA A.N.C.

3B00:l..64-:I..

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOll---------------__] m=:pMO'AllTBIDO--]

Deputado WILSON CAMPOS _ ~ _

8

7
....,-----------------TEXTOIJUIlTI'ICAÇio------------------,

Ao anteprojeto dos Planos e Orçamentos,

da Fiscalização Financeira, Orçamentá
ria e Patrimonial.

EMENDA

Inclua-se o item V ao art. 24, com a seguinte reda-

oo
il
~
a:
C)
o
...J

fio
a:
lU
Cf)

lU
>
lUo

~
X
lU
l-
o

çao:
V - a fiscalização da aplicação de quaisquer recur­

sos repassados pela União a Estados e Municípios.

JUSTIFICATIVA
A presente emenda pretende expandir o processo de

fiscalização e controle do Tribunal de Contas da União, nele in
cluindo quaisquer recursos da União repassados aos Municípios.

Em que' pese a atuação das atuais instituições e ins

trumentos dos Estados e Municípios, permanece deficiente o controle
das contas públicas. Nós nos referimos pre~ipuamente aos Municí ­
pios. ,

Apesar de carentes, o que se observa, nao raro, é a
malversação, o desvio das aplicações, a apropriação indébita de re
cursos, o enriquecimento ilícito, a par da ausência ou desinteresse

de uma verificação rigorosa e imparcial, seguida da punição dos fal
tosos.

A atuação de um órgão de abrangência nacional, imune

r
.------------------ CONIlTIT~nE /"

, I /
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"fiCA YEDADA A AI'''E!IENTAÇiD DE EMENDA QUE IUISTITUA INTE'''ALMENTE °I'''OJETO
OUQUE DI'" "UI'EITO A MAII DE UM OIll'OIITIYO. A 111011" QUE T"ATE DE MODlfICA­
ç&U COII"ELAT.... DE MANEI"A QUE A ALTIIIAÇiO, "ELATIVAMENTE A UM OIll'OIlTIVO •

ENVOLVA A NECUIIDAOE DE tE ALTEIIA"EM OUT"OI". (Art. la' "DO "EI,INT, OAA.N.C,)

• EMENDA i A I'''Ol'OIlIÇlo AI'''UENT~OA COMO ACElleSRIA DE OUT"A. "OOENDD lER lU­
""ESSaVA. IUISTITUTlVA, ADITIVA OUMODifiCATIVA n, (Ar 1.11' '4'00 REI,INT DA A,N.C,)

fOltMULÁ"IO "REVISTO NO Arl. Ia 11'00 REI. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS rrE?"Á"NA~
02/02

AUTOII------------------]

Deputado WILSON CAMPOS

OATA---

/05/87 }
"LINÁIIIO/COMIIlIÃO/IUICOMIIIÃO-------------] fl

~"_e__.::S:.::U:=B:.::C~O~M~I~S~S~A~O~D~E~O~R~C~AME:!:2:!i:i!.!N~T~O~EIoi!.....IF~I""'Slil.:C!ac.Aa.L..........I""'ZQA~ÇQ!~Q.-..F ...I.&JIN~A.&JIN...C..&:.EIooLT,..tlR..c:lA'"------' ~14

"

_.-------------------- TEXTO/JUSTlfICAÇio--------------------.,

l!J 1 i' - li' ia qua quer nJunçao po t1ca ou nteresses escusos, por certo coibi
rá e inibirá a ocorrência de fatos dessa natureza.

Sala da Subcomissão, em de maio de 1987

Constituinte WILSON CAMPOS
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-eiS0S-65-9
- "CA VEOAO" A A~IIESEHTAÇio DE EMEHOA QUE .UISTITUA IHTE'"ALMEHTE O ~"OJr:TO

OU QUE OIU IIU~E'TO A MAIS Df UM DII~D'ITIVO, A Nlo UII QUETIIATE DE MOOI',CA­
ç6u CO""E LATAI, DE MAHII"A QUI A ALTEIIAÇio, IIILATIVAMIHTI A UM DII~OIlT'VO ,

ENVOLVA A HICUIIOADl Dl IE ALTIII""I11 DUTltO'·, (Arf, la '1'00 "r'.IHT. OAA.H.C.)

• IMEHOA É A ~lIo~o"çio A~IIE1ENTAOA COMO Acu.lI"" OE OUT"" , ~DOtNOO IE" su­
~IIE!1SIVA.IUIllTITUTIVA. ADITIVA OUMOOI',CATIVA", (A,f.llt '4'00 1It1.IHT. DA A.H.C.)

fOlllolULÁIIIO P"EVItTO HO A't.lI' "00 "U. IHT, DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

IIJ AUTO"----------------j

ê Co nst 1tu 1nte WI LSON CAMPOS .

....-,,..----------- I'LrNÁlllo/CONI.lio/.UICOM,"io-------------,

SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação:

"Art. 30 - Qualquer membro das Casas do Congresso Nacio­
nal poderá, na forma que a lei estabelecer, solicitar ao Tribunal Fede

ral de Contas a realização de auditorias específicas.

§ 19 - O Tribunal Federal de Contas prestará a câmara

dos Deputados e ao Senado Federal as informações que forem solicitadas
sobre a fiscalização financeira, orçamentária e patrimonial.oc

~
ex
cr
(!)

o I .
...I e~, suas
~c contas.
cr
IIJ
(I)

IIJ
>
~

§ 29 - O Tribunal comunicará, para os fins previstos em

decisões sobre ilegalidade de despesas e irregularidade de

JUS T I F I C A ç A O

f?x
~ A nova redação proposta para o caput do artigo melhor
o se harmoniza com o espirito do anteprojeto, eis que o controle exter­

no das finanças públicas compete ao Congresso Nacional. Apenas por uma
questão de especialização e descentralização de atividade é que se

impõe a existência do Tribunal Federal de Contas como a longa manus
do Poder Legislativo na realização desse mister.

Nesta conformidade, nada mais curial do que prever, em

sede constitucional, a competência do Congresso Nacional para solici­
tar do seu órgão auxiliar as auditorias que entender necessárias.

r
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• "CA VEDADA A ""Il!tENTAÇÃO DE E"'INO" OUE 'U'ITITUA INTE'"ALMINTE °~1I0JETO

Ou QUE DItA IIUI'EITO A IIAII DE UII OIIl'OIITIVO. A NÃO lU QUE TIIATE DE 1I001',CA­
~5E1 COIlIlELATAI,DEMANIEIIIA QUI A ALtEll"çiO, IlEL"TIV"MENTE "..,.. DIII'OIlTI\lO ,

ENVOLVA A NICU.'OAOE DI 11: ALtEIlAIlI:II OUTIlO.·, (A,f,1I • "DO 1I1'.INT. OAAN.C.'

·'IIENDA f. " 1'1l0~01l1Çio AI'IIE1INTAOA COMO ACUIÓIlIA DEOUTIIA. I'OOENOO Irll IU­
I'IlElllllVA.IU.ITITUTIVA. "OITIVA OU MOOI"CAT'VA·. (A". 1114'00 III1.INT. DAA.N.C.)

'OIlIlULÂIlIO I'IIEVIIITO NO A". ti • " DO IIU. INT.DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS }
AUTOII----------------

J
tr;H;~~

.t{%) ;;; I f-t J
r

~ evidente que caberá, como aqui sugerimos, à lei ordi­
nária disciplinar essa competência, até para evitar, por exemplo, a

atuação simultânea de cada uma das Casas do Congresso na apuração de
uma mesma ocorrência.

Assim, com a inserção da norma proposta,
parágrafo único do texto emendado passam a constituir,

o te, os parágrafos primeiro e segundo.
o
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o caput e o

respectivamen-
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J1

.. F'C:A VEDADA A A~"UENUçic. Dl lllENDA QUE SuaS'ITUA INTEllULlIlIiT[ °~""J[TO

OV OvE OIU IlUI'E.TO , .,A'5 or VII OIll'OSrfIVo. A NÃOIr" ove fll-.TE or MOOI"C:'.

ç6u c:o""nuu. OlIUNE''', QUE A ALTE"Açio.llnAfIVAIIENTE A UII DIS'OllfIVO •

ENVOLVA A NEcnSIOAoE DE SE ALTEIlA"EIII OUTIlOS· (A.I, la I "00 IIlO IN' DAA N c: l
• EMENDA i A 'IlOPOSIÇÁo A'IlESUTAOA COIIIO ACUSÓ"'A Dl OUTIlA. 'OOlHOO SE" su­

'''EStIVA. SUIS T'fUT IVA • AO" IVA OU IIIOOlrIC:AT IVA" (A. I !lO'.'00 "til INf DA" N.C: l

FO"IlVLÁIlIO ,,,rVISTo NO Arl. U 1"00 "U INT DA A N c:

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.. ""101"'_

~5B0=t66-7
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CONSTITUINTE MESSIAS G6IA~TO"--------------) pr;;~=;U

(J20 ;10510 I 87J

Titulo 11 - DA FISCALIZAÇAo FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E
PATRIMONIAL

Emenda: Acrescente-se o adjetivo 11 OPERACIONAL 11 ao titulo das Se­
ção, que passará a ler:

1111 - DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL
E PATRIMONIAL 11

JUS T I F I C A T I V A

A evolução da administração pública deu origem a transforma
ções importantes nas modalidades de gestão governamental,

especialmente com o surgimento de novas entidades da administração
indireta, tais como as empresas públicas, as sociedades de econo­
mia mista e, recentissimamente, as fundações públicas. Os reclamos
da sociedade contemporânea, por outro lado, exigem crescente diver
sificação das iniciativas multisetoriais do Estado moderno,no ~;
mesmo através de órgãos clássicos da administração direta, se vê
desafiado a exercer atividades em áreas das quais. Até há pouco,
o Governo se abstinha. Nesses novos campos de atuação, com formas
de organização inovadoras, o padrão da boa e correta aplicação de
dinheiros e recursos públicos se deve medir sobretudo em termos de
adquado desempenho operacional, de preenchimento de objetivos e de
resultados alcançados. Consequentemente, o Estado moderno exige~

os sistemas de controle exerçam, sobre os agentes governamentais,
fiscalização na qual se cuide, não somemte dos aspectos financei­
ros, orçamentários e patrimoniais, mas também do adequado desem­
penho operacional •

•

C'E '''"
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""C. VED.D•• '~"rsp~TIoeiCJDl EIIIEIlD. OUE 5l""TITU. IN'U".L ..ENTl D .1l0J[TO

Ou ouE D". 1l[5~[ITO.".'$ Ol UIII DI5.0"TIVO•• IIiD 'EIl OUE TIl.H DE 1I0t",.C.­

ç6u COIlIlEL.TU. DE ".NEIIl' OUl • ALTEIl'ÇÃO.IlELATIV.MENTf .. U.. Ill'.05ITIVO ,

U~VDLV' • HECU"D"DE DE sr 'LTE"'"EM OUTIlOS" (lo" U • ,'DD IUO 'NT DA. N C I
• [MEND. i .. '"0~05IÇÃO ••"UllIT.D. COIIID "c[u61l1. Dl OUTIl", 'DDENDO $lll 'U·

'IlE5"V... 'U.5TI TUTIV....DITIV. OU .. ODtrIC"TIVA" (." ll'I.'DOIlEO 'NT D•• N C I

'OIl.,U.ÁIlIO 'IlEVI5TO NO A". U t "00 Iltll IHT D" ".H.C

51~ 01. 67--5

APRESENTACÃO DE EMENDAS

..UTDIl-----------------] Gr:pF'''L"_TIDSoE~

CONSTITUINTE MESSIAS GÓIS . ~ ~J

7
.....,r------------------- TEXTO/.JUSTIFIC"ÇÃO--------------------,

Artigo 23.
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Redação atual: " Art. 23 - A fiscalização financeira, orçamentiria

e patrimonial da União seri exercida pelo Congre~

so Nacional, mediante controle externo, e pelos sistemas de contro

le interno de cada Poder, instituidos por lei."

Emenda: Acrescente-se o adjetivo" OPERACIONAL ", entre os atuais

" orçamentiria e patrimonial ", passando o art. 23 a ler:

li Art. 23 - A fiscalização financeira, orçamentiri­
a, operacional e patrimonial da União seri exercida pelo Congresso

Nacional, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle

interno de cada Poder, instituidos por lei."

JUS T I F I C A T I V A

A mesma ji exposta no projeto de emenda anterior,ao

titulo desta Seção .

•
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,- --- --- .. ,....... ,.. -- ~

• 'ICA V[~ADA A A'''!S[NrAÇÃo ot nl[NlIA Out SUISTITUA INUfl!tALN[NTt ° '''OJUC>

OU OuE DIU "ES"IITO A NA'S DE UN OIS'OIl'tIVD. A NAo tr" CWE T"An DI 1I00t'ICA.

ç6u CO""E LATAS. O[ NANE''''' OUE A ALTE"AÇio. "fLAT'VAlltNTl A UIl 015'051TIVO •

ENVOLVA A IjrCrU'DAOr DI tE AlTE"A"UIl OUT"05· (A" ti' r'CIO "U 'NT OAAIjC)

• ENrljOA i A 'II0"DSlÇio A'"ESENTAOA CONO ACUSÓ"IA DE OUTIIA. ,00rHDO U" 'U­
'''[SSIV'. SUIST 'TUTlVA. ADITIVA OU NOOIFICATIVA,. (A' I n I 4'00 IIrD INT DAA Ij C)

'O"IlULÁ"IO '''EVISTO NO A". ta i " DO IIED IHT DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOII-----------------] ~PFPAL"-TIOScE~

CONSTITUINTE MESSIAS GÓIS _ ~ ~J

Art. 24, item 111.

Redação atual: " Art. 24 - O controle externo será exercido com o

auxílio do Tribunal de Contas da União e compre­

enderá:

................................................
111 - a realização de inspeções e auditorias fi­

nanceiras, orçamentárias e patrimoniais nos

órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário; "

Emenda: Acrescente-se o adjetivo" Operacionais ", entre "orçame,::

tárias e patrimoniais" passando o item a ler:

" 111 - A realização de inspeções e auditorias fi­

nanceiras, orçamentárias, operacionais e
- -patrimoniais nos orgaos e entidades dos Po

deres Executivo, Legislativo e " Judiciári

o; "

JUS T I F I C A T I V A

A mesma apresentada em relação à emenda proposta para o

título desta Seção e para o art. 23, anterior •

•
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5130:1.69-:1.
• "CA VtDADA A A~llt!lfNTAÇiO Df flltNDA ClUt aU8!1TlTUA INTtOIl"~II[Jnt o ~1l0JftO

OU OUE DIU IlU"EltO .. " .. IS Dl U" ()\ll"Oll'ThIO. t. ,..0 arll OUE TIl ..tE Df MOOIFlCA..

ç6ts COlllltLU.. s , DE 'UNfl"" OUE ....LTIIl"Ç;'O. IltLATIV"MENtt A UII OI'~OSltlVO •

ENVOLV" A NECESSIO.. OE Ot SE .LHIlUEM OUTIIO'". (." U J f-DO IlEO 'NT O.... N C)

• EMENDA É .. ,,"ol'oSlçio .~lIfSENTAOA COMO .. CU,ÓllIA DE OUTIIA. "OOENOO tEll lU­

""fSSIV... SUI5T1TUtlV... ADITIVA OU MOOI',C""'V"" ("fi !l'14'oD IIn 'Nt O. A N C)

'01l"U~A'"0 ""(VISTO NO "". ti i "00 IItli INT os «. H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
~- TEXTO/JUSTIFICAÇ;,O---------------------.

Artigo 27.

" Art. 27 - O Tribunal de Contas da Uniio, de Ofi­

cio ou mediante provocação do Ministério Público ou das autodito­

rias financeiras, orçamentárias, operacionais e patrimoniais, se

verifica a ilegalidade de qualquer ato suscetivel de gerar desp~

sa ou variação patrimonial, inclusive editais, contratos, nomea­

ções e contratações de pessoal, aposentadorias, disponibilidades,

transferências a reserva remunerada, reformas e pensões, deverá:-

Redaçio atual: " Art. 27 - O Tribunal de Contas da Uniio, de Ofi-

cio ou mediante provocaçio do Ministério Públi­

co ou das auditorias financeiras, orçamentárias e patrimoniais, se

verificar a ilegalidade de qualquer ato suscetível de gerar desp~

sa ou variaçio patrimonial, inclusive editais, contratos, nomea­

ções e contratações de pessoal, aposentadoria, disponibilidades,

transferências para a reserva remunerada, reformas e pensões, de­

verá: "
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Emenda: Após o adjetivo" orçamentárias, acrescentar o

" operacionais li, passando o art. 27 a ler:

adjetivo

JUS T I F I C A ç A O

A mesma apresentada em relaçio ao titulo desta Se­

çio e demais artigos para os quais se propõe o mesmo acréscimo •

•
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.. FlC. VED.D•••~"tH"'f.Çi.tlDE [ltt"D. OU! ~UlJnl'fU. INTtll".\.lItNTt O ""OJt'fO

OI) OU( OI'. "ES~r"t' • II.IS OE UII O"~O"TIVO.» IIIlo IE" OUE 'f"nE OE IIOOlroC.-

ç6u cOIl"nnu. D( IUNEIII. OUE ••LTE".çiO,lItLATIVAIIUITt • UII OI'.O"'fIVO •

ENVOLVA.IIIECEn't'ADE OE SE .LTEII."EII DU'fItOI", (Ar. U J '-DO IltO 'NT DAA If C)

.. EA/ENOA É A ."O~os'çi.o A."tsENTAOA COA/O ACUlIÓ"'A er OU'f"A ••OOENOOSEII lU­
~IIEBSIVA,'UIST'Tl)TIVA, AOt'flV. OU A/OOIFIC.T'V." (.r' &1'.-00 IIE1 INT OA. H,C)

'OllIlU. A'ltO ""EVIS'fO 'lO Ar. ti J '·00 "(li INT OA • H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MESSIAS GÓIS

7

SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA

Artigo 30.

Emenda: Acrescentar" operacional ", apos o adjetivo • orçamentá­

ria, passando o art. 30 a ler:

" Art. 30 - O Tribunal de Contas da União presta­

rá a Câmara dos Deputados e ao Senado Federal as inf0rmaç5es que
forem solicitadas sobre a fiscalização financeira, orçamentária,

Redação atual: " Art. 30 - O Tribunal de Contas da União prestarã

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal as in

formações que forem solicitadas sobre a fiscalização financeira,

orçamentária e patrimonial, e sobre os resultados das auditorias

e inspeç5es realizadas. "o
o
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operacional e patrimonial, e sobre os resultados das

e inspeç5es realizadas. "

JUS T I F I C A T I V A

auditorias

•

A mesma apresentada em relação ao título desta Se­
çao e demais artigos para os quais se propõe o mesmo acréscimo .
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• "CA VEDADA , A~IIfUNTAÇi[, DI UlfN[,A ClUI SU~~T'TU" ,tjT[CIIALNrtjTl O ~1I0J(TO

OU QUf DICA IIU~f'fO , IIAla Dt VII Ola~oa'TI"t.J. A 01.100 UII ClUf fllAT[ DE 1I001f1CA.
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CONSTITUINTE MESSIAS GOlS . ~ ~J

Redaçio atual: " Art. 29 - As decisões do Tribunal de Contas da U

niio de que resulte imputaçio de débito terio e­

ficicia de sentença e constituir-se-ão em titulo executivo. "

Emenda: Acrescente-se, apos o substantivo" débito ", a expressio

" ou multa ", passando o artigo a ler:

" Art. 29 - As decisões do Tribunal de Contas da

União de que resulte imputação de débito ou multa eficácia de sen

tença e constituir-se-ão em titulo executivo. "

JUS T I F I C A T I V A

Débito ou multa constituem as duas modalidades de
penas, com efeitos patrimoniais, que o Tribunal aplica, nos ter

mos da Lei. Conseqüentemente, se o artigo proposto no anteprojeto

cuida dos casos de imputação de débito, deve fazê-lo igualmente

com relação às multas .
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E M E N D A

Acrescente-se o seguinte artigo ao Anteprojeto •.
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Art. O Tribunal Federal de Contas encamin

hará ao Congresso Nacional, em cada ano, na forma e para os fins

previstos em lei, relatório de suas atividades referentes ao e­

xercicio anterior.

JUS T I F I C A T I V A

A obrigação de prestar contas deve constituir um

principio universal para toda a administração pública. Até mes

mo o Legislativo, segundo o Anteprojeto, não constitui exceçao

a essa regra, visto que deve prestar contas ao próprio Tribu­

nal em relação à aplicação dos recursos públicos a ele deferi­

dos, sem prejuizo do julgamento a cargo da sociedade no que con

cerne ao desempenho de sua atividade politica.

Dessa forma, é evidente a necessidade de que o
órgão auxiliar do Congresso Nacional para o exercicio do contro

le externo não seja eximido de prestar contas de seus altos, a­

té mesmo por uma questão de coerência com os objetivos que in­

formam sua própria existência •

•
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SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA

CONSTITUINTE MESSIAS GO;~TOll---------------Jr-r;;~=;U

CJ2D ;A~A 187 )

7
_.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

EMENDA MODIFICADA DO ARTIGO 159

DISPOE SOBRE CR~DITOS ESPECIAIS E SUPLEMENTARES

SUBSTITUA-SE A REDAÇAo PELA SEGUINTE:
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Artigo 15 -" Os créditos especiais extraordinários não poderão
ter vigência além do exercício financeiro em que

forem autorizados, salvo expressem disposição le­

gal "

JUS T I F I C A T I V A

Os créditos suplementares devem ter vigência limi

tada ao exercício abrindo-se excessão para os especiais e extra

ordinários, dada sua natureza, mas que terá de ter amparo no dis

positovo legal que os autorize.

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"UTO"----------------)

CONSTITUINTE MESSIAS GÓIS

~----------------- TEXTOIJU5TIFIC"ÇÃO--------------------,
7

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 20 E SEU PARÂGRAFO

ÚNICO

DISPL>E SOBRE CRIAÇAo DE FUNOOS

público.

b) serão au~omaticamente extintos se nao forem ra-

Art. 20 - t VEDADA A CRIAÇAo DE FUNDOS DE QUALQUER

NATUREZA, SALVO POR AUTORIZAÇAo LEGISLA­

TIVA.

Os fundos existentes na data da

respectivos orçamentos do

de

setor

tificados pelo Poder Legislativo no prazo

dois anos.

Parágrafo Único ­
desta Constituição:

a) constarão dos

promulgação
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JUS T I F I C A T I V A

Tecnicamente, ainda está muito pouco clara a defi­

çao da verdadeira natureza dos inúmeros fundos existentes. Além

disso, constata-se que a maioria deles não foi instituida por lei.

ccno ao .Congresso Nacional interessa o conheci.nento e a l~

Lídaâe.ôos inst..r:urrentos de disponibilidade financeira e sua utilização, toma­

se .necessário fazer can que a ele seja dado op:>rtunidade de examina-los, 00

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII --------------------,j :r=-pF,....L"_TloSoE~

CONSTITUINTE MESSIAS G6IS . ~ ~J

_.,.------------- ,.~INÁ"IO/COlllSlio/.u.COIllI.lÃo--------------,

SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA

?
_.--------------------- TUTO!JUlITlfIC"'ÇÃO --------------------...,

contexto orçamentário e legal.

Acredi tamos que a nova redação que ora oferecemos

clareia um pouco mais tais intensões.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTO"
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EMENDA MODIFICATIVA - ART. 22

) rs;"""TIPO~PFL-SE
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DISPOE SOBRE NORMAS GERAIS DO PLANE

JAMENTO E DOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS

Art. 22 - LEI COMPLEMENTAR DISPORÁ SOBRE NORMAS GE­

RAIS DE ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO EXECUÇÃO

E ACOMPANHAMENTO DO PLANEJAMENTO E DOS OR

ÇAMENTOS PÚBLICOS EM TERMOS REAIS, INCLU­

SIVE SOBRE OS PRAZOS DE VIG~NCIA E APRE

SENTAÇAo DOS PLANOS AO PODER LEGISLATIVO.

JUS T I F I C A T I V A

- A MODIFICAÇAo PROPOSTA, CONFERE MAIOR RIGOR TECNI

CO A REDAÇÃO •
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOII----------------J

CONSTITUINTE MESSIAS GOlS _

,-,r------------ ,.LENi.II,o/cOM"IÃOI,U,COAl'lIio------------.,

SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA

7
,.....,----------------- TEXTOIJU'TIFIC"ÇÃO-------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 21

DISPÕE SOBRE A LIBERAÇAo DAS

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
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" Art. 21 - A Câmara dos Deputados, o Senado Fede
ral e os Tribunais Federais aprovarão
suas respectivas programações finan­
ceiras dos recursos que estarão men­
salmente disponíveis para saques jun
to ao Caixa único do Tesouro Nacio=
nal, respeitado o limite do duodécimo
das respectivas dotações orçamentári
as. " -

JUS T I F I C A T I V A

O Caixa único do Tesouro Nacional torna possível,
a todas as unidades gestoras a realização de pagamentos de des­
pesas mediante saque diretamente à conta do Tesouro Nacional, o
bedecidos os limites de programação de desembolso previamente ã
provados. -

No contexto, a aprovação prévia da programação fi
nanceira constitui a efetiva autorização de saques futuros,que:
aqui se prevê, seja realizada pelos próprios poderes, que obe­
deçam ao limite do duodécimo das dotações orçamentárias aprova­
das.

Desta forma, além de redução das contas financei­
ras correspondentes a manutenção dos recursos no caixa úniconão
enquanto não necessária para o pagamento de despesas, a nova re
dação assegura que os Poderes definam sua própria programação&?
desembolso.

'~f "Q1
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APRESENTACÃO DE EMENDAS

JCONSTITUINTE MESSIAS GOlS
liJ---------------- AUTO" -------------------,

(-
r--.-------------- I'LUÁ"'O/CO."ssio/IUICOMllsio -------------,

SUBCOMIssAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA
li] DATA JC20 /5 / 87

7
.....,.-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO---------------------,

Artigo 23.

Redação atual: " Art. 23 - A fiscalização financeira, orçamentãria

e patrimonial da União serã exercida pelo Congre~

so Nacional, mediante controle externo, e pelos sistemas de contro

le interno de cada Poder, instituidos por lei. "
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Emenda: Acrescente-se o adjetivo" OPERACIONAL ", entre os atuais
" orçamentãria e patrimonial ", passando o art. 23 a ler:

" Art. 23 - A fiscalização financeira, orçamenta­

ria, operacional e patrimonial da União serã exercida pelo Congre~

so Nacional, mediante controle externo, e pelos sistemas de contro

le interno de cada Poder, instituidos por lei. "

JUS T I F I C A T I V A

A mesma jã exposta no projeto de emenda _ anterior,

referente ao titulo desta Seção.

I



1

•
••• •

. ".
i ..•~

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:""lr-------lflOUITA--------.

• "CA VEDA.OA A A""ESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'''ALMENTE °""OJETO
OU DUE olU "tsl'EITO A /'IAIS DE UM OISI'OIlT.VO, A HÃO11:" QUE T"ATE Dl MOoII'ICA­
ç~U CO""ELATAlI, OE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATIVAIIINTE A UM ol,,.O',TIVO ,

ENVOLVA A NECElIlIoAOE OE li! ALTE"A"EM OUTIIO'·. (Arl. 11 I 2'00 IIEO.IHT. OA A.N.C,)

• IIlENDA t A I'1I0POlllÇÃO A""ESENTADA COMO ACElIlIÔ"IA OE OUTIIA, 'OOENOO IE" lU­
""ElIlIIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MOOII'ICATlVA M, (Arl. S, 14'00 "EO INT, OAA.H.C.)

'OftMULÁIIIO 'IIEVISTO NO Arl. n I" 00 "EG. 'NT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

58 <2>:L 78 -:1.

rroíl'vl- J
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FIRMO DE CASTRO

r--,,...------------ 'LENÁIlIO/COMISSÃo/sUBCOlllllllÃO--------------,
li '

SUBCOMISSÂO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÂO FINANCEIRA
tJ OATA~

~20 / O~!Jn!

7

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 17

Dispôe sobre o acompanhamento fisico-financeiro pe­

lo Congresso Nacional.

No artigo 17, adicione-se após a expressa0 "fisico­

financeiro" e a avaliação econômica e social.

JUS T I F I C A ç Ã O

Não basta verificar se a execução esg seguindo os

cronogramas fisico-financeiros estabelecidos. É necessário informar se

as ações e recursos estão alcançando os objetivos econômicos e sociais

g "Artigo 17 - O Poder Executivo encaminhará ao Con-
lt
~ gresso Nacional, para acompanhamento, relatórios circunstanciados da
Ir

8 execução fisico-financeira e a avaliação econômica e social dos planos
.J

~ e e orçamentos."
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perseguidos.
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,-------------------- CONSTITUINTE --------------------
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O SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

EMENDA SUBSTITUTIVA DO ARTIGO 119

Dispõe sobre a Comissão Mista do Congresso
Nacional.

Substitua-se a redação dada ao caput do artigo
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11 pela seguinte:

Art. 11 - Para os fins de que trata esta Seção, o Con _

gresso Nacional instituirá Comissão Mista Permanente com a estrutu­
ra e organização que o regimento interno determine."

JUSTIFICATIVA

Tal com está dificultaria qualquer modificação
futura da Comissão para atender a novas conjunturas.
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EMENDA SUPRESSIVA - PARÁGRAFO 19 DO ARTIGO 11

Dispõe sobre a Comissão Mista

Suprima-se em sua totalidade e renumerem-se os

restantes parágrafos.

JUSTIFICAÇÃO

A matéria passa ao regimento interno da Comissão I
Mista de acordo com o disposto na redação dada ao caput do artigo 11
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constituinte MESSIAS GOlS
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t:SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ]
tJ DATA
~ 20/ 05/

EMENDA MODIFICATIVA AO § 29 E SUPRESSIVA DO § 39 DO ART;

11.

Dispõe sobre Emenda a Proposta de Distribuição de Re

cursos ao Projeto de Lei Orçamentária.

Artigo 11 .

Mista poderão ser

Recursos e aos Pro

JUSTIFICATIVA

financiamento;

to prazos;
de médio e cur

§ 29 - Somente na Comissão

oferecidas emendas à Proposta de Distribuição de

jetos de Lei Orçamentária nao sendo aceitas as:

a) incompatíveis com os Planos

d) que alterem a natureza econômica da despesa~

b) que contrariem a Proposta de Distribuição
de Recursos previamente aprovada.

c) sem a indicação das respectivas fontes de

Esta redação simplifica a redação dada ao projeto

inicial e introduz a alínea (d), o que se justifica por ser o autor

da proposta aquele que realmente pode melhor definir a forma adequa-

da do uso dos recursos para a obtenção dos objetivos e metas os

quais sao previamente examinados e aprovados pelo Congresso Nacional
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OI/VI
AUTOR----------------

JConstituinte MESSIAS GÓIS _
rr;; 'ARTlD0;=J

PFL/sE

DATA---

20/05 /87 )

,-...,....----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÂO DE ORÇAMENTO E,FISCALIZAÇÂO FINANCEIRA

7
...........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------...,

EMENDA SUBSTITUTIVA AOS ARTIGOS 99 elO.

Dispõe sobre cronograma do processo orçamentário.

Substitua-se a redação do artigo 99 pela seguinte

e suprima-se o artigo 10.

Art" 99 - O Poder Executivo encaminhará ao Congre~

so Nacional:
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I - Com a Mensagem de abertura dos trabalhos legi~

lativos, os indicadores econômicos e sociais e outros parâmetros para

a elaboração da proposta orçamentária e Proposta de Distribuiçâo de I
Recursos, devendo o Congresso manifestar-se de forma conclusiva no

prazo de sessenta dias, o que não ocorrendo considerar-se-á aprova­

da.

11 - Até três meses antes do início do exercício fi

nanceiro o Projeto de Lei Orçamentária, ajustado à deliberação prévia

do Poder Legislativo, que deverá em sessenta dias aprová-lo e devol­

vê-lo ao Poder Executivo para sanção, considerando-se promulgada,caso

assim nao ocorra.

JUSTIFICATIVA

Esta redação absorve o disposto no artigo 10 por

completo e simplifica o texto .

•
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li SUBCOMISSÂO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÂO FINANCEIRA

fos.

7
--.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Dispõe sobre as Leis de Orçamento

Dá nova redação ao caput do art. 13 e seus paragra
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"Art. 13 - A Lei do Orçamento não conterá dispositivo es­
tranho à previsão da receita e despesa, salvo autorização para:

a - operações de crédito por antecipação da receita, que
serao liquidadas no próprio exercício;

b - abertura de crédito suplementar.
Parágrafo único - Qualquer alteração da legislação tribu­

tária relativa a hipótese de incidência, base de cálculo, alíquota ,
sujeito passivo e modalidade de arrecadação de quaisquer tributos só
será admitida com prévia autorização do Congresso Nacional, para vi­
gorar no exercício financeiro seguinte e desde que tenha sido contem
pIada na Proposta de Destribuição de Recursos.

JUSTIFICATIVA

A nova redação confere maior clareza e precisão ao artigo
e faculta a abertura de crédito suplementar, que é um instrumento de
socorro financeiro em casos excepcionais.

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

5B0:lI34-5

AUTOII-----.-----------]

CONSTITUINTE MESSIAS GOlS .

,-,.------------ "LENÁIIIO/co".ISsio/IU.CDMI.SÃO------------....
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PFL-SE

,-, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------...,
7

Título II DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMO

NIAL

Emenda: Acrescente-se o adjetivo \I OPERACIONAL \I ao titulo da Se

ção, que passará a ler:

A evolução da administração pública deu origem a
transformações importantes nas modalidades de gestão governamen­
tal, especialmente com o surgimento de novas entidades da adminis
tração indireta, tais como as empresas públicas, as sociedades õe
economia mista e, recentissimamente, as fundações públicas. Os re
clamos da sociedade contemporânea, por outro lado, exigem cresce;
te diversificação das iniciativas multisetoriais do Estado moder
no, o qual, mesmo através de órgãos clássicos da administração dI
reta, se vê desafiado a exercer atividades em áreas das quais, a=
tê há pouco, o Governo se abstinha. Nesses novos campos de atua­
ção, com formas de organizaçâo inovadoras, o padrão da boa e cor­
reta aplicação de dinheiros e recursos públicos se deve medir so­
bretudo em termos de adequado desempenho operacional, de preenchi
mento de objetivos e de resultados alcançados. Conseqüentemente:
o Estado moderno exige que os sistemas de controle exerçam, sobre .OS

agentes governarrentais, fiscalização na qual se cuide, não semente dos aspe
ctos financeiros, orçarrentários e patrirroniais, mas também do adequado dese:-n:
penho operacional.
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\I II DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIO

NAL E PATRIMONIAL \I

JUS T I F I C A T I V A
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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EMENDA ADITIVA - ART. 14

DISPOE SOBRE LIMITAÇÕES NA UTI­

LIZAÇÃO DE RECURSOS DO ORÇ~

TO.

INCLUI ITEM IV AO ART. 14
o
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O DESTAQUE DE RECURSOS DO ORÇAMENTO NA

UNIÃO PARA COBERTURA DE DEFICIT NAS EM-

PRESAS ESTATAIS, salvo aprovação Legisl~

tiva.

JUS T I F I C A T I V A

Os impostos e contribuições cobrados pelo Estado à
sociedade, tem que retornar a esta sob a formade serviços prest~

dos •

.----------------------:~NSTITUINTE----7-7----------------,
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OU QUI: DIGA IIEI'EITO A MAIS OE UM DII'OIITI\lO, A do SEII QUE T"ArE DE MODIFICA.

ç/lEl COIIIIELAT.... DE MANE'"A QUE A ALTlIIAÇ10, IIELAT/VAIIENTL A UII O"'OSlflVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 11 ALTEII"'EM OUTIIOS'. (Arl. U J t'DO IIEO.INT. DAA.N.C.)

, EME:NDA r. A ,IIOPOSlçl0 .'II!SENTAOA COMO ACUSÓPlIA DE OUTIIA, 'DOENDO IEPI 'U­

'IIESIIVA,IUIl!lTITUTlVA, ADITIVA OU MOOIP"CATIVA". (A,I. DI 14'00 IIEG.INT.OAA,N.C.)

FOIIMULÁIIIO 'P1EVISTO NO A,I. U J "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÂO DE OR AMENTO E FISCALIZA

7
-....~----------------- TUTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

EMENDA MODIFICATIVA AO § 59 do Artigo 11.

Dispõe sobre o forum próprio para a aprese~

tação de emendas.

Altera a redação do § 59 do artigo 11.

JUSTIFICATIVA

A redação anterior nao previa o mesmo forum de emenda

à Proposta de Distribuição de Recursos e deve haver unidade entre a
proposta inicial e a final.

"§ 59 - O Poder Executivo poderã propor modificaçâo i

Proposta de Distribuição de Recursos ou ao Projeto de Lei Orçamentá­

ria, enquanto não estiver concluída a votação, na comissão Mista, de
o
~ parte cuja alteração ã proposta",
et
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5B0:lE37-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FIRMO DE CASTRO

7
,......,----------------- TEXTOIJU5TIFICAÇio---------...:....--------~

Acrescente-se, ao Art. 27, o seguinte parágrafo:

§ •••••••• -Ao Ministério Público Federal, independentemente do dis

posto no caput deste artigo, incumbe promover as medidas judiciais

ou extrajudiciais em defesa dos bens, interesses e serviços da

União, bem como da legalidade dos atos administrativos praticados
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por seus agentes.

JUS T I F I C A ç Ã O

Ao Ministério Público Federal, responsável tradicional

mente pela representação judicial da União Federal e pelo respeito

à ordem jurídica, compete, no interesse da sociedade, da legalid~

de e da moralidade administrativa, adotar as providências que os

atos praticados em afronta à lei, submetidos ou não ao controle

do Tribunal de Contas da União, acarretem ou possam acarretar pr~

juízos aos valores subjacentes à ordem jurídica, cujo respeito é

essencial ao regime democrático.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituintp. JESS~_ FREI.:.:R=E'--_. _

SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

tJ
----------- 'LUÂIl,O/COMIUio/.UItOlllllliO------------

tJ
T
.._.----------------- 'UTO/olunlrtC.çil>-------------------"

Artigo 2S.

Redação atual: "Art. 2S - Quem quer que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou, por qualquer forma, administre bens
e valores públicos ou que estejam sob a responsabi­
lidade do Estado, disso prestar~ contas."
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Emenda: Acrescente-se o substantivo "dinheiros", antes de "bens e
valores públicos", passando o art. 2S a ler:

"Ar-t , 25 - Quem quer que utilize, arrecade, guarde, gerencie
ou, por qualquer forma, administre dinheiros, bens e valores públ!
cos ou que estejam sobre a responsabilidade do Estado, disso prest~

rã contas."

Ju~tificativa: a mesma apresentada com relação a igual emenda, rela­
tiva ao item 11 do art. 2~, anterior.

r
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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& SUBCOMISsAo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAo FINANCEIRA

"Art. 24 - O controle externo sera exercido com o

auxílio do Tribunal de Contas da União e compreenderá:

I .............................................
11 - o julgamento dos atos e das contas dos admi­

nistradores e demais responsáveis por bens e valores públicos, da ad­

ministração direta e indireta, inclusive as fundações e as sociedades

g civis instituídas ou mantidas pelo Poder Público Federal.:

no mesmo item lI, acrescente-se o substan

tivo "dinheiros", antes de "bens e valo~

res públicos", passando o item a ler:

11 - o julgamento qas contas dos administradores e

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos, da adrnini~

tração direta e indireta, inclusive as fundações e as sociedades civis
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Federal."
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EMENDA: no item 11, suprima-se a expressa0

atos" e,

"dos

]
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e Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira
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Com relação à supressão da expressão "dos atos",

ote-se que o controle externo tem por objetivo estrito os aspectos con

ábeis (receita e despesa) da ação governamental. A atribuição, ao Tri

unal de Contas, de competência para "o julgamento dos atos ••• dos

dministradores", confere à Corte de Contas poder amplíssimo, que pode

té mesmo ser interpretado corno abrangente inclusive da faculdade de

valiar critérios discriminários. A supressão da expressão "dos atos"

revine tal latitude de interpretação, sem prejuízo da preservação da

orreta competência jurisdicional do Tribunal, assegurada pela expres­

ão "julgamento das contas" - eis que nestas se expressam e se abran­

em, no que respeita à receita e à despesa, todos os efeitos dos atos

os administradores públicos.

Com relação à introdução do substantivo "dinhei­
os", visa-se preservar a expressão completa e abrangente, já consagr~

a pelo uso, com a qual os tratadistas e o legislador pátrios tradicio

almente se referem aos acervos públicos confiados aos administradores.

usca-se evitar tentativas de interpretações restritivas, que poderiam

rgumentar, por exemplo, com acepções tecnicamente estritas das ex­

ressões "bens" e, sobretudo, "valores".
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